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COAPDI NADORl A DE LlCITAÇÕI-S L

CON7,RÀTOS

EDITÀL DE LICTTÀçÃO
PREGÀO ELETRôNICO SRP N"
PROCESSO LICITATóRIO NO

039/2024 - st4o/
L3O8OO24/2024 - PMO/

COMUNICADO ÍMPORTANTE

o Municipio de Óbidos, Estado do Pará, coMIrNIcÀ a todos os Licitantes,
que não está hesitando em penalízar empresas que porventura descumprirem
o pactuado.

Solicítamos que as empresas apresentem suas propostas de preÇos ê Lances
de forma consciente, côm a certeza de que poderão cumprir com a entrega
do ob;eto da forma como foi pedidÕ no edital ê dentro dos prazos, preÇos
e padrÕes de qualidade exigidos.

Va.Ie fembrar também que os pedidos de realinhamento de preço (apenas
nos contratos, uma vez que na Ata de Reqistro de PreÇos-ARP, não será
permitido) , são exceÇões à regra, destinados sempre a situações
excepcÍonalissimas, e somente serão deferidos, se em total consonância
com a Legislação regente da matéria.

Ratificamos, portanto, que as propostas seiam efet.ivadas
e consciente, visando evitar probfemas, tanto para a

de forma séria
AdministraÇão

PUO L LCA como ara as em resas Licitantes.

Agente de Cont rataÇão

Rua Depütado Raimundo Chaves, n':338, Bairro centro, Óbidos - Pará, cEP:68.250-000
E-rnail: licúâobidospa2024@gmail.conr

Poíal da traísDârência: lÍlps://obidos.pa gov.bÍ/portal-da_transparencia/
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Data de Abertura:
H!s

/bnc. or .brs

A6/L|/2O24 às 14:30

no sltio: ht

o39/2O2ÁICO SRP 11Ô

à,tu/
PRE

Unidadê contratante:
sucpsrlnra MrNrcrPÀr DE EDUCÀÇIIO

DE SERVIÇOS DÊ MÀNUTENÇÃO MECÀNICÀ / PREVENTWÀ E CORRETTVÀ EM ON

ONÍBUS ESCOIÀRES OI'E CO},íPõEM À TB,OTÀ DE VEICI'],OS (TIPO ONIBUS - 15

8039/OEM-1531 /OB',r-',l 630 /OE!-172O E MrCRO ONTBUS VOr.ÀRE V8

ÀR,A PRXSTÀÇÀO
IBUS E MICRO.
190/PLÀCÀ NSZ

4lK4 PI,ÀCÀS

D16 - DÀ SECRETÀR]À MUNTCIPÀI DE EDUCÀÇIIO

PDE EMPRECONTRÀE\/ENTUÀIEPRE s TÀÇÀOElJTURÀPÀRÀGRE sI DETRO Ço

QvT7C0 6/Qw7

CriLério
'rrr1ga.8ento

Modo dê DiaputaRêgistro de
PreÇos?

MENOR PREÇO POR

I TEM
ABERTOFACULTADOSIM

FuÍrda.oento
LegaI

Resêrv.
Cota
ME/EPP?

I,ic.
ExcLrrsiva
,§, /EPP?

Lei : 14 -733/2INÃONÃONÃO

OO OU TiOVSI4AAO às 13:30 HORAS16:00 HORÀS Término:Início: 23 DE OUTUBRO

tluitê pala i-opugaação :

úteis anterlores à data fixada para abertura da sessão PúblicaAté três dias

Plazo para ênvig dâ Plol}os ta,/doqraen

pelo Agente de ContrataÇão (a)convocaÇão rea I i zada

brihtt s://boc.or.br /hrt s: / /bnc.or

Rua Deputado Ralmundo Chaves, n':338, Balrro CeÍEo, Óbldos - Pará' CEP:68'2SO'0OO

E_mail: licitaobidospa2024@gmâil com

Portalda transpârência: https://obidos.pa.govbr/portal_da_transpârenciâ/
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Vistoria de
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RecebiDênto de ProPostâs:

Até 2 horas após a
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EDITÀI PREGÃO ELETôNICO N" O39/2O24
N"L3080024/2024

SRP / PROCESSO ADM

À Prêfêiture Municipal Óbidos, pessoa juridica de direito público
interno, com endereÇo na Rua Dêputado Raimundo Chaves, n" 338, Bairro
Centro, CEP 68 .250-000, Óbidos-PA, inscrita no CNPJ/ME sob o no
05.f31.180/0001-64, com fundamento na a Lei n" 14.133/2021,, Decreto
Municipal n" 234/2023, InstruÇão Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de
setembro de 2022, pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar n" 147, de 7 de Agosto de 2074, através de seu
agente, designado pela Decreto N' 414, de 27 de de 2023, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalj-dade PREGÃo ELETRôNICo SRP, sob o no O39/2024, procêsso
Adninistrativo No L3OAOO24/2O24, do típo UENOR PREçO POR ITEM, para
REGISTRO DE PREçOS, através do site da Bolsa Nacional de Compras - BNC
(qt'Ír!. bnc , org.br) .

Ocorrendo decretação de ferlado ou outro fato superveniênte que impeça
a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automat.i camente transferido para o primel-ro dia útil subsequente, no
mesmo horário, independêntemente de nova comunicação.

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limj-tes (data e
horário) para o recebimento de propostas, bem como de abertura e inicio
da sessão de disputã de preços, informados no preâmbulo do presente
Edital.
O prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços e seus
anexos e dos documentos de habilitaçâo, será unica exclusivamente pela
plataforma eletrôni.ca do Bolsa, inicio 23/LO/2024 às 16:00 hora -
termino 06/ll/2024 às 13:30 horas.

1- OBJETO

1.1- Reglstro De PreÇos Para Futura E Eventual Contratação De Empresa
Para PrestaÇão De Serviços De ManutenÇão Mecanj-ca / Preventiva E

Corretiva Em Onibus E Micro-Onibus Escolares oue Compôem A Erota De

Vei-cu1os (TIPO ONIBUS - 15190/PLACA NSZ 8039,/OFM-1531,/OBT-7630,/OBT-
1120 E MICRO ONIBUS VOLARE V8 4X4 PLACAS QVT7C06/QW7D16 - Da

Secretaria Municipal De EducaÇão Do Municipj-o De Óbidos.
1.2- Conforme especificações, quantidades e preÇos estimados,
constantes no Termo de Referêncj-a, Anexos I do presente edital.
1.3- As especificaçÕes, quantidades estimãdas e prêÇos dos serviços
ac.ima referidos constam no presente Termo de Referência (Anexo I).
1.4- Por se tratar de uma lj-citação no Sist@a de Registro de Preços,
a PREEEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDoS não tem a obrigação de adquirir a
totafidade dos produtos,/ serviço s constantês do AÍrêxo I.

T I

será realizada no site www.bnc.org.br, no dia2.1- A sessão pública
06/Ll/2024, com inicio
2.2- Somente poderão

às 14:30 horário de Brasí1ia/DE.
part.ic.ipar da sessão pública as empresas quê

) ósroos
ÍÍfilr.l:llílrÍríãÍtírtlll!Í|r

PREÂMBULO
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apresentarem propostas e documentos de habj-l-j-taÇão através do site
citado no item 2.1, até às 13:30 (horário de Brasilia/DF) do dia
06 DE NOVEMBRO DE 2024.
2,3- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a
Sessão Pública observarão obr igatoriament e o horário de Brasifia-DE.

3- eanr:crraçÁo

-

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer emp.resa legal-mente
constituida cujos ramôs de atividades guardem pertinência e
compatibilidade com o objeto licitado, incl-usive quanto à documentação
constante deste Edltal- e seus Anexos e, estiverem devidamente
cadastradas lunto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site
www.bnc.orq.br.
3.1.1. Como requisito para participaÇão neste Pregão, em campo
próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pJ-eno
conhecimento e atendimento às exigêncj-as de habilitação previstas no
Edltal.
3.L.2. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno
cumprlmento do disposto no inciso XXXTII do art. 7" da Constituição,
podendo ser exigida a comprovaÇão a qual-quer tempo.
3.1.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-
se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pefo Portal do
Bolsa Nacional de Compras. por meio do sítio i:ttps: //Lrnc. orçi .L-,rr ;
3.1.4. Para ter acesso ao sistema e.Ietrônico, os interessados deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao
provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruÇões
detalhadas para sua correta utilização;
3.1.5. Para acesso ao sisterna de aquisições, será di sponibj- 1i zado à
empresa cadastrada um login e senha, pessoal e intransferivel Esse
procedimento não substitui os documentos de habilitaÇão solicitados no
ítemBe9desteEdital.
3.1.6. Os interessados em se credenciar no Portal de Bolsa Nacionaf
de Compras poderão obter maj-ores informações na página
https: / /bnc.org.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de
atendimentos do Portal;
3.1.7. O lícitante será responsável por todas as transaÇões que fc rer
efetuadas êm seu nome nÕ sistema eletrônico, assumindo como f .irmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
3.1.8. Caberá ao proponente acompanhar as operaçôes no sistema
eletrônico durante a sessão púb1ica do Pregão, ficando responsáve1 pelo
ônus dêcorrentê da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.1.9. Dúvidas em relação à operac.i onal i zação do sistema, como forma
de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exempfo,
devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo
conhecimento técnico dos servj-dores para prestar tais informaçôes

3.2. NÃo PoDERÃo CoNCORRER NESTE PREGÃO:

3-2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

.l
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3.2.2. Empresas que se encontrem em regi-me de falência ou concordata
3.2.3. Empresas quê tenham sido decl-aradas inidôneas por órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, federal-, estadual-, municipal
ou do Distrito Eederal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da
União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os moti'-os
determinantes da punição, lgualmente não poderão participar as
empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Munici;,al
de óbidos;
3.2-4. Empresas inadimplentes em obrigaçôes assumidas com a

Prefeltura Municipal de Óbidos;
3.2.5. Empresas distintas. através de um único representante,'
3.2.6. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas,
coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de
constituiÇão;

2.7. Empresas estrangeiras nãô autorizadas a func.ionar no Pals;
2.8. Servidor de qualquer órgão ou entidade vincufada ao Município

Óbidos, bem assim a empresa da qual tal servidor seia sócio,
rigente ou responsável técnico;
2.9, Empresas IincIuíndo empresárlo, sócio (s[" dirigente(s),

responsáveI (eis) técnico (s) , e/ou qualquer outro (s) responsável (eis) ,

independente da denominaçãol que estão respondendo processo
judicialmente com sentenÇa definitiva, em quaisquer esferas
governamentais, reJ-ativamente a fraudes em J'icitações públicas, danos
ao erário púb1i-coe/ou formação de quadrilha;
3.2.10. Empresas que possuam entrê si, parentes até o 3o (terceir:o)
grau, consanguíneoôu por afinidade;
3.2.11. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente (s),
responsáve1(eis) técnico (s) , e,/ou qualquer outro (s) responsável (eis) ,
independente da denominaÇão, com participaÇão entre as mesmas,'
3.2.L2. Empresas cujo objeto socj-al não seja pertinente e compative.I

com o objeto desta licitaÇão,
3.2.L3. Empresas cujos proprietários e/oú sócios exerÇam mandato
efetivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arLs.29, inciso
Ix com 54, l, "a" e II, *a", da ConstituiÇão Eederaf.
3.2.L4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seia sua forma de
constituiÇão. Da justificativa para a vedação de participação de
empresas reunidas em consórcio:
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na 1j-citaÇão, esta
admlssibilidade depende da câracterística da l-icitÃÇão, devendo ser
observado a cornplex.idade do objetivo, seia no âmbito financeiro ou no
ârnbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que Iicitação em

questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento
relatlvamente baixo, por este motivo houve a suprêssão desta
possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrina:l €

jurisprudências pátrias são unânimes em reconhecer que .
permi s são / autori zaÇão de empresas participaren da fícitação púb1j-c;.
reunidas em consórcio recai na di scricionariedade da AdministraÇão.
Acórdão L636/2001 - TCU - P]enário, Acórdão 566/2006 - TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 - TCU - Plenário: "A regra,
no procedimento ficitatorio, é a participaÇão de empresas
individualmente êm disputa umas com as outras, permitindo-se a união
de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto

óaroos
rrrr.r.i-,rÍrtr,r.r,trri:rrrn:n
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1. DO EDIEÀL
.l1 . i- Às impugnaçÕes aô a:c ccn,.'rcar,oric dc PregãÕ serão recebidas
I ,:aês I Jras ii. ii ar,:as j. iàie f -rxaaia para o recebinento
pr.postas
4.1.1- À petiÇão será drrigida à autcrid.ade subscritora do eclital.
decidirá no prazo de até 2 (dois) dias úteis.
4.1.2- AcoLhi.la a petiÇãc contr,:r o ato convocatorio, será designada
data para real-ização do certame, exceto quando, inquest ionave Imente,
alteraÇào do edital não afetar a formulação da proposta.
4.1.3- Se das impugnações resuftar a necessidade de modificar o edital,

até
das

qu€

nova

a alteraÇão será divulgada nêste sistema www. bnc. or t-

5. CREDENCIÀÀTENTO DOS I"ICITÀNTES

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar
do Pregão deverão dispor de login e senha pessoal intransferiveis,
obtidas na página eletrônica da Bolsa Nacional de CoEPres - BNC

www,bnc .orq.br ).
5.2. A chave de identificaÇão e a senha poderão ser utili-zadas em

qualquer pregão, sal.vo quando cancel-ada por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Prefeitura Munici-pa1 de Óbidos, devidamente
j ustificada .

5.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabi l idade do Iicitante ou de seu represêntante 1ega1 e a

presunção de sua capacidade técnica para realizaÇão das transações
Ínerentes a este Pregáo.
5.11 . A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do
cadastramento da proposta inicíal de preço a ser digitado no sistema,
verifi-car nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema,
conforme o seu regj-me de tributaÇão.
5.5. É de re sponsabi I idade do lj-citante, a1ém de credenciar-se
previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as
regras do presente edital:
a) Responsabi 1i zar- se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
incfusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a re sponsabi Lidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

impeçam a participação isolada de empresas com condj-ções de, sozinhas,
atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital-, casos
em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes.
A Lei deixa à di scricionarj-edade administrativa a decisão de permitir
a participação no certame de empresas em consórciô, porém ao permitida
a administração deverá observar as disposições contidas no art. 15, da
Lei na 14.f33/2L, não podendo estabelecer condiçÔes não previstas
expressamente na Lei, mormente quando restritivas ao caráter
competitivo da Iicitação". (Grifo nosso).
d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade
e quantitati-vo baixo, se comparado as grandes contrataÇÕes, esta
Admi-nistraÇão entendeu que não há necessidade de permit j.r a
participaÇão de empresas reunidas em consóci.os.
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indevidc da senha, ainCa que pcr r'ercerrcs;

b) Acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônrcÔ durante o

processo Lrcitatorio t rtspcnstnilizar-se pelo ônus decorrente da

perda de negócios aianie da inobservância de mensagens emitidas peio

= 
i=',-"r" ou de sua desconexào;

c) Comunicar imediatamente ao prowecior do sistema qualqr'ler

acontecimento que possa 'cmprcneter 
o sigilo ou a inviabil-idade do uso

,la senha, p.:ra imecliat'r l-'I ('qr'lerc 'le acesso;

d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso pr

pârticipar do pregão na forma eletrônica; e

e) Solicltar o cancefamento da chave de identificação ou da senha de

acesso Pcr interesse PróPrio '

6. àCESSO Ào srsrBa

rncrEl I vlaÊ\ lJc

!l]Í?.f,"tãÍr,tõÍ5rrÍrÍr.1il

6.1. A Part lc1paÇao
da senha Pessoal-
encaminhamento de
sistena eletrônico,
neste Edita I .

Pregão Eletrônico
intrans feríveI

se dará Por mero
do licitante e

exclusivanente

da di g i tação
subsequente

por neio do
estabelecidos

que forem
firmes e

no
e

proPosta de preços.
observada data e horários l imites

6.2. A f ici tante
efetuadas em seu

responsáve1 Por todas
no sistêma eletrônico,

as transaçÕes
a s sumi-ndo comosera

nome

verdadeiras sua proposta e fances'
6.3. caberá à ricitante acompanhar as operaÇôes no sistema- eletrônico

durante u =."uro ptrrica do pregão, sándo responsável- pelo ônus

decorrente d" 
-;t;;;-;e 

negLciós diante da inobservância de

quaisquer *tn"q"-nt- "mj 
tidas 

-pe1o- sistema ou de sua desconexã(

6.4. A proposta de pJ"ços prevista no edital deverá ser encaminhada em

formulário eletrônico especlf ico'
6.5. O encaminhamento dá proposta pressupõe o pleno conhecimento e

atendimênto as exig;;iu" á" r-rãri:,itãção e das especificações técnicas

previstas no edital e, se porventura' a ticitante for ' declarada

vencedora, ao cumprimento de todas as obrigaÇões contidas nesta

Iicitação' ão incrusos todos os custos
6.6. No preÇo proposto considerar-se-i
referentes a materiJi's", "qtlipurn"ntos 

e ferramentas' bem como todas as

despesas e obrigações têI"ti'u= a saIários' assistência técnica

(quando solicitada),-l-t"itot"' previdência soci-a]' tributos' seguros'

material d" .o."u^ol ;;"a", lucio, .desca 
rregamento e tud: lais 

que for

necessário até a entrega final do(s) produtJ( s) n" sede do Municipio de

::;i"i pârtir do dia da publicação/divursação deste edital nc srr-e

www.bnc.org.br pootào-1u? encaminhadas as propostas de preÇos com

valores por ir-em, exclusivanente por meio eletrônico'
6.8. O I i,:rr:anr,e deverá nanif estar el't1 'ampÔ 

proprio dc sisterla

elei-rÔtlico de que tt* pltt'o conheciment-o e atendimento às exiqêr': --

àe nabiirraÇà! preris:ás n' E'lii aL'

6.g. A empresa dt'erj informar Iro sistema a condição de Microempr€s '

Empresa de Pequeno P'r-Ler para cbter as valltagens oriundas da Ler

ãà*pr.*."au, lzz/zooa ê suas aLteraÇÕes' Í:tos DE
7. DO Erívro DÀs PROPOSTAS DE rnrços E Dos DOCUUE§

EABII.ITAÇÃO

§w

1
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1 .t . Funci-onamento do E

licitantes encaminharãÕ, e

Nacional de Compras
habilitação so Pode
participantes (Pré-disPuta;
àonforme Pastas drsPoniveÍs no P

estabefêcidos Para abertura da

encerrar-se-á automat 1 camente a e

BNC (www. bnc. org
rá ser feito no cada

OS

olsa
sde

stro da Proposta Por todos os

nvio de documentos de habilj-tação'
xclusivamente por melo do sistema da B

.br), o envio de documento

concomÍ tantemente em PDE e sequenciado
ortaf, até a data e o horário
sessão PúbIica, quando, então '

tapa de envio dessa documentação' O

não atendimento ao disposto, ocasionará em desclassif
ão da viabil-idade dos PreÇ

de cus t,os )

inabilitação.
o Agente de Cont rat ação

i ca ção
os deverá er

a
si Lla

no

7.1.1. A demonstraÇ
formalmente aPresentada,
insumos (P Iani lha s
trabalhistas e quaisquer outros
venham a i-ncidir direta ou indir
a finalidade de comprovar que os preÇ

no mercadô êr ainda, quê os coe

compativeis com a êxecuÇão do objeto d

devendo ainda serem indicados Ôs custos cios

bem como dos encargos soclals
custos ou desPesas que incidam ou

etamente sobre o obleto do edital t:om

ôs são coerentes com os Praticados
ficientes de Produtividade são
e acordo com o teor da Súmula 262

do TCU '
1.2. O licitante deverá declarar' em campo próprio do sistema' sendo

que a falsidade da a..futuçao suieitará o licj-tante às sanções legais:
1.2.L. o cumprimento aás requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua p,opottu <:otn " exigências do edital' como condiÇão

de part iciPação;
1 .3, Bavêndo a necessidade de envio d'e docr:oentos de ha'bilitação
complenentares, necessários à confirmação daqueles exigi-dos neste

EditaI e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-1os'

em formato digital, ,iu "i.t.^u 
( g4g-r!.gê ) , no prazo de 02 (duas)

horas, sob Pena de
1 -4. Havendo necess idade, suspenderá

para ainformando no "chat" a nova data e horário
sessão,
continuidade.
1.5. A descla s s i ficação da proposta
sistema, sendo acompanhado em tempo

DÀ FROPOSTA DE PREçOS NO Sr slfEl{A

será fundamentada
real por todos os

e registrada
particiPantes.

8.1. o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias' a contar

da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo

desse edital.
8.2.osliCitantêsdeverãoregiStrarSuaSpropostaSeanexosnosistema
eletrônj-co, até a data e horário marcados para abertura da sessão

púb1ica, com u inãituçao completa do servlço/produto ofertado'

conforme descrito .,o Ttt'o de Réferência (Anexos I) ' incfuindo ainda

as seguintes informaçÕes:
a) Referências e demais dados técnicos;
b) Quantidade de unidades;
c) Indicar a marca, descrição completa dos itens cotadosr êm

plena conformidade com termo de ieferência e planilha descritivà' sob

pena de desclassif icação;
ã;'- 

- v;i;;"" urritaiios ê totais dos itens' enslobando a tributaÇ'lo'
os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o

cumprimento das obrigações assumi'das- r1 do Ítem
ã:r: A proposta derie vir acompanhada de portifól-io comercr;

t{
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ofertado, contendo suas esPeci
tanto na Proposta inicial '
exclusiva re sPonsabi l idade do

de pleiLear qualquer afteraÇ

EditaI e seus anexos '
8.6.4. lndicar os Prazos'

PREFEITURÂ MUNICIPAL Df' OBIDOS
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CONTRÁTOS

ficaÇões técnicas '
quanto na etapa
licitante, não the
ão, sob alegação

Os preÇos ofertados,
de lances, serão de

assistindo o direi to
de erro, omissáo ou

.q:iln".'#ti?Jn'.'"t'}i?"r" (unirário/rorar) oferrados Não Poderão

Ultrapassar o" pttço" ülltatio= E Totais Máximos Eixados No Têrmo De

nãiãrãn.:-u Deste EditaI (ANExoS I) '
8.5. Serão desclassj-ficadas as propostas que não atenderem as

exigências deste "àitur' 
apresentarem preÇos inexequiveis' ou

;;;ii;.t.* irreguraridades insanáveis'
8.6. A Ij-cltante ã""tta encaminhar proposta em PDF' exclusivamente

por meio do s i stema ãt*Ônito ' ate a data e horário marcados para

ã:::l:'"^o""::;:3:,tt"';"'.l' estar devidamente datada e assinada na

úLtima folha " 
t;;t;;;' 

- 
t'u' demais' pelo proponente Ôu seu

representante IegaI' indicando- nome ou razão social do proponente'

CNPJ, endereço completo' telefone -e endãreço eletrônico (e- mail) '

para contato, u<;o"'oá-r'"n"á'" J"-plt"i]ha dá tomposiçao de custos de cada

àlãlrl"i.,t;::T j"iiii;", des.crição,c.ompleta do -ano ,e -modero 
de

fabricação dos itens cotados' bem como ao" "t'" 
implementos' em plena

conformj-dad" to'n t"i*J"aãltJttar'ti"u pit']ilna desáritiva' sob pena de

desclassi f i cação;

8.6.3. O proponente deverá declarar expressamente que nos preÇos

-' -.- 
of ertad"' i a ""ial r""r"ra"1..1::?;=";""1::;.1T'"';'"."i'.S"à::::
natureza' necessários ao cumprl-m(

conforme estabelecem as Condições deste

editar; --.^^^^hr.,.r.\ irrntãmente com a Proposta de PreÇos,
8.6.{.i. Deverá ser apresentado juntamel

uma Planitha de rormaçao ae Cu,stos para cada item em que o

;;p.;;;a;p^.'.i.'l:: §::i.il:':'.1:'caaa :.tem em que a proponente a

8'6'4'2' os preÇo" 
-1t::'^"^:":^":"; :=;;"rior." uq'''êtes constantes do

iresentar proposta, não poderào ser sup€

i:;:t l.',::::::'.',::"::"";.::l::3" ivr-,.i,'á na ace*ação n]ena e totar

de todas as condiçÕe;" t;;ã;;ias contiaas no presente EditâL'

8.8. Qualqu.t tr"*ttio"q;;-õ;;t identificar o iicitante importará na

descrassif icaÇão da ;;o-;;;; ;zão pela ã".1- "" riciranre-s não poderão

encami-nhar do"t'*t'tJ" ã"* 
-ii*rt" 

oo 
-1ogo^"t<:a 

da empresa-' assinatura

ou carimbo de "Ot:'J" 
" 
o''' o"t' inf ormação que possa levar a sua

**

9.1. Como condj-Ção ,té"it ao exame da documentação de habilitação do

ricitante detentor Jt';:";t:;t"Jiãi::'""aa em prime.iro rusar' o Asênte

de ContrataÇão poat'ia ver j-f icar o. 
-""nt"ãf descumprimento das

condiçoe s ae pa rt i c i!Ç"'' 
" "n' "."rTl: {Hi::" 

t.:Xi ::::;l:, ";.ãi::i:
ã"ã-i.p.t. a partícipaÇão no. certame ou

; . ; : rr, 
t 
*";,""" i,:'"1:'"". rca.r "r:""; ;.: r n i d ô n e a s e s u s p e n s a s ( c E l s ) do

Portal da rranspar""'tit-isrt-p:lly'yy-'perE=i!.4,!€er1çrc'i9y'br/ceis);
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9.X.2. Cadastro Nacional de Condenações

Áa*ini"a.uaiva, disponível no Portal do

lli.s. Apresentar slcAE, a fim de veri
ã;"';;p;';".s e certificar eventual parti

^.i. s;, s 1", da Lei n" 14'133/27;
ô.i.0. Lista de rnidôneos' mantida pelo

TCU;
9.1.5' A consulta aos cadastros será reafizada em nome da empresa

licitante ê também O't "t"-"ã"fo 
majoritário' por foça do artigo 12 da

Lei no I .429, de L"ggr-,- qr]" p..'ê, dentre às sansÕes impostas ao

responsável peJ-a ptátit" 'àt uto de improbidade administrativa' a

proibição de contrat];-;;rn t Poder Púb1ico' incrusive por intermédio

de pessoa juridica ãu-'à'"r' seja sócio majoritário' podendo ser

consultado do momento do certame;
9.1.6. Constatada a existência de sansão' o Agente de ContratacãÔ

reputará ao ficitanle inabilitado ' Por falta de condição cle

participaÇão' .onada no subitem anterior, a

ã.i-2. Não o.ott"t'do inabilitação mencr

documentaÇão de n"riili"çãá 
' at fici tante detentor da proposta

Iiã""rii..aa em primeiro rugar será verificada'
9.1.8. Para n"rirltaà'JJ' o t'icitante deverá apresentar os documentos a

a) ,.lr.rntioiit:'"t'i;I1"':Jr"ados a. declaração deverá ser solic j-tada

arravés de document.-';;i;;;1 ou cópia autenticada, assinado por seu

rêprêsentante regar, 
";-.,*ti deverã comprovar ser representante ou

:it"Tt li"i.'."'5t1t"t"o"" a declaração em até 48 horas após a

solicitação, devido à verificação nos arquivos do Municipio;

9.1.9. Os docunêntot a" f'"lifitaçáo previstos nêstê editâI ' somente

serão exigidos, t*-ão'*"to posterior ao julgamento das propostas' e

;;;;r" do iicitante mais bem crassificado'
9.1.10. A habititação do Iicitante vencedor será verifi-cada mediante
-'---"p..""ntação dos seguintes documentos:

9.+.@------.E--
a) No caso a" "'nffiETio 

lnait'iauart*ffiãfçao * Registro Púbr:co

de Empresas "t"tt'Ii"' 
a cargo da Junta comercial da respectiva sede;

b) Em se tratanao"ã u]-*oápt"tnaeaor 
-inai"id:i'I'- 

MFJ: 
' 
Certif icado

da condição dt Mi;rl"ern;;"t;e'dor rndívidual- - ccMEr' cuja aceitação

ficará .onaitio'Ju ã verificação da autenticidade no sitlo

www. porta Idoempreendedot '.S:"'b1l- 
-^ ^ < -i-a ou empresa individual de

"l 
No caso de socj-edade empresar

responsabi I idade fi^iiuau - EIRELI: ato constitutivo' estatuto ou

contrato sociar .* ;i;;r, devidamente r-egistrado na Junta comercial- da

respectiva sede, à"ãÁp""rt"a" de docuÁento comprobatório de seus

ii-tti:t::1"""a=. "o.iua"ae 
simpres: inscrição do ato constitutivo no

Registrocivirdasã;;;;;;Juridicasa"l"tàrdesuasede'acompanhada
;;';;;". da indicação dos seus adm-in-istradoresi

e) No caso ot ^ictoe*presa 
ou "*ptt=" 

-á" pequeno portê: certidão

oq>edida peJ.a üunta Cooercial ou pelo Rêgistro Civil dae Pêssoas

üurídicas, conforme o caso' que comprove a condiÇão de microempresa ou

empresa de Pequeno Porte;

Civêis Por Ato de ImProbidade
CNJ (httPS: //www' cnj ' jus'b"r).'
f icrr -iiffiosição societá ria
cipação indj-reta que ofenda ao

Tribunal de Contas da União -

t0

§w CNJP.MF: 05. I 3 I. I R0/000 I -61

COORDENADI)RIA DE LICITAÇOES E

CONTRÁTOS
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f) No caso de sociedade
social em vigor, com a ata
arquivado na Junta Comercia'
Jurídicas da respectiva sed
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a'(f,\'rÂ-.1ros

cooperativa: ata de fundação e estatuto
da assembleia que o aprovou, devidamente

1 ou inscrito no Registro Ci-vil das Pessoas

e, bem como o registro de que trata o art'

107 da Lei n" 5.164, de 1971'

s) InscriÇão ,to *tgi=tto Púbfico de Empresas Mercantis onde ope a'

com averbação no Reg'úro onde tem sede a matriz' no caso de ser o

participante sucursal, fiLial ou agência;
h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento nc

Pais: decreto de àurorizacào;
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraÇões ou da consolidação respectiva'
j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou socj-edade

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização

para funcionamento t'pualao pelà órgao cÔmpetente quando a atividade

assim o exjgir
&*ii§i :.,

a) prÕva de r,.i".riiíJã ità;;i;\i;;i;"i de Pessoa Jurídica - cNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Eederal' mediante Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Eederais e à Divida

Ativa da UniãÕ, u*p"a1ãu pela Secretari a da Receita Eederal;

c) Prova de ..q'l'.'iá.al com a Eazenda Estaduaf' mediante a Certidãc

Negativa de Débj-tos (CND) ;

d) Prova de regularidade com a Eazenda Estadual' mediante a

õertidao Negativa de Débitos da Divida Atlva (CNDA) ;

e) Prova de n.qttrtl:iduae com a Fazenda Municipal da sede licitanle'

mediante Certidão Nãgãi'"u de Débitos da Divida Ativa (CND) ;

f) Prova de ,"g'tu't:idude perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviços (EGTS) , *";i;;t" càrtificado de Regufaridade do EGTS - cRE'

emitida pela Caixa Econômica Eederal;

9) Prova de inexistência de débilos inadimplidos perante a JustiÇa

do Trabalho, ."at'utià-á-ãpt"="'ttução -de certidao Negativa de Débj-tos

Trabarhistas _ .NDT, nos termos do Tituro vrr-A, da consoridação das

Leís do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" ' 5'452' de 1" de maro

de Ig43 (Lei n" .ti.-iqa, d; 72 de abril de 2011)' Acompanhada da

Cêrtidão de aÇÕeS t'.t,urr,i"t.s ae jurisdição do Estado sede da

licitante, iuntamente com a Certidão de aÇÕes trabalhistas em autos

ii"i.o" da jurisdrção do Estado sede da Iicitante'

h) Prova de inscrição no Cadastro - 
de Contribuintes Est-adual (se

houver) do ao.i.iiio ou sede da ricitante, comprovando possuir

inscrição habilÍtada no Cadastro de Contribuintes Estadual-'

i) Prova de inscrição no Cadastro -de Contribuintes Municipal^-.( se

houver) do ao^i"irlà- o, sede da ficitante, comprovando possuar

inscrição habitrtaáa no Cadastro de Contribuintes Municipal'

9.3.1. Caso o llcitante sej a considerado isento dos tributos

munrcipais to, tutuJ'uis) retaáionados ao objeto licitatório' deverá

comprovar tal condiÇão mediante a apresentaÇão de declaraÇão da Eazenda

Municipal (Eazenda Estadual) do seu domlcllio ou sede' ou outra

eguiva.l ente, na .f orma da I e j ;
g.3.2. caso o ttc;ilã'-'t" detentor do MENOR PREÇO seja microempresa ou

empresa de pequeno porte' deverá apresentar toda a documentação exigÍda

para efeito d. c:cl;;;;;;çao a" ieguraridade fiscaL' mesmo que esta

lt
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apresente alguma restriÇão, sob pena de inabilitação'

9.4. Qualificação Táenica:
parti.r da comProvação clos

A uali l-c técn será feita a

a) Àtêrtedo de eapacidade técnica' fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou pri'vado' que comprove a aptidão da licitante para

desempenho de ativiáades semelhantes ao objeto licitador. os atestados

deverão Ser aplesentados êm original o,, .opiu acompanhado de cópia do

contrato ou nÔtas fiscais '
a.1. e quafiticaçao técnica profissi-onal' exigidos anteriÔrmente'

deverá "". 
.o^p,o"-"dã, na data prevlsta para a entrega das propostas'

através de Atestado de Capacidade Técnica'
a.2. o (s) atestado^ (s) deverá 1ao) possuir informações

sufj-cientes para qualificar e quantificar o fornecimento' objeto

deste Pregão, u"*- "o*o 
para polslbilitar à Equipe de Pregão da

PREFEITURA UUUrCrpÀl os oBroos ãonfirmar sua veracidade junto ao (s)

emissor (es) do (s) atestado (s) '
a.3. Os atestaJo (s) deverá (ão) estar necessariamente êm nome da

empresa ptopo.r.nJJ,- 
'tá p"ptf timbrado' com a devida identificaÇâo e

assinatura ao tuõ""Àt'ár' at"tnao possuir ainda os nomes ê terefones

dos contatos do emi s sor;
g.4.1. O atestaào de capacidade técnica poderá ser objeto de

diligência,..-Ãé.iodaPREEEITURAMUNICIPALDEÓeroos'para
verificação de autenticidade de seu conteúdoi
g.a.2. E.,contraàa divergência entre o especificado nos atestados ê o

apurado em event;f Àiriqáncit' inclusive vàlidaçao do contrato entre o

emissor ao ate"tuã-o u ã-ii.iau"te, arém da descrassi- ficação no processo

Iicitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabívej"s'

a) Os atestados deve-rão referir-se a foinecimento no âmbito de sua

atividade u.o.,ô*i"a principal ou secundária especificadas no

contrato social vigente i
9.{.3. O r i cit jntã -ái.ponüi- 

r i zará todas as informações necessárias

à comprovaçao au 
-i"qi'ti*id"dt dos.atêstados apresentados'' apresentando'

dentre outros d-oãumentos, cópia ã; contrato que deu suporte à

contrataÇão, "ttãuttço 
atual da contratante e local em que foram

efetuados o totntt-iÉnto ' caso esta. comissão julgue necessário'
g.4.4. LicenÇa Ambiental de operaçaà de acoráo óom a Lei n" 6938/81 e

ResoluÇões no 117, de 25 de novembro àe 2O1a e n" L62 de 02 de fevereirc

de 2021, ao conseíno Sstaduat do Meio Ambj-ente - COEMA que dispÔe scbre

a politica """i;;;i 
ão meio ambienie vigente na dala da abertura dê

sessão, publicação no diário oficial corráspondente e certj-dão negativa

,. o. u1" t1r*Tolt ".rr" de aptidão para o f ornecimento de bens e/ou serviÇos em

caracterl st icas, quantidades de no míttimo 50t do objeto dêsta licitaÇão'

ou com o itêm pertinente' pot .'ãIo ot apresentaÇão de atestados

fornecid.os ptt pJ"ã"I-l uríaicas de direito público ou privado;

ry
demonstraÇÕ." àã"aãi.is do ú1rimo 

-ã".r.i"io social, já exigiveis e

apresêntado" ";";;;;; 
àa lei' at"iaátã"il resistrado Junta comercj-al

ll
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rovem a boa situação financeira da
da sede da licitante, que comp

vedada a sua substitu I Ção p

podendo ser atualizados P

á mais de 03 (três) meses

or balancetes ou balanços

provisórios.
empresa,

encerrado h
1

itante emitida até 60 (se

or indices oficiais quando
da data de apresentaÇão da

ficada da Junta Comercial da

ssenta) dias anterior à data

nio Iíquido ou capital
sta finaf.
icio social vigenr e,
iaI e demonstraçt t:s

proposta, a

sede da I IC

marcada Para a

comPanhadode certidão SimPl

b)

c)

Comp rova Ç

abertura do processo licitatório '

ão que a ficitante Possua Patrimô

de empresa constituída no exercsocj-aI igual ou
No caso

supLrior a L0? do valor da ProPo

ão de balanço Patrimonadmite-se a aPresentaÇ
contábeis referentes ao P

compõe-se, exclusivamente de:
Junta Comercial da sede da Iicitante

do Resultado do Exercicio (DRE) ' e

io e notas explicativas quando for o

disponibilizado via
rovada a transmissão

CASO.
9 .5 .2 . O Ba lanÇo

sêntaÇão do Termo de

eriodo de existência da sociedade'
rre deverá ser aPresentado n

rmo de Abertura;

o presente

Ativo Circulante,
9.5.1. O BalanÇo Patrimon-1al q

certame devidamente registrado na

Passivo Circulante, Demonstra
Termo de Encerramento; livro diar

EscrituraÇão Con

desta à Receita
AutenticaÇão (r
Digital - SPED)

juntamente con

Te
Ção

Patrimonial também Poderá
tábit Diqital - ECD, desde que

Eederal clo Brasil, Por meio d

ecibo gerado PeIo Sistema
ou fotocóPia do documento

o comprovante de recibo de

ser
comp

aapre
Escrituração
Patrimonial,
escrituraÇão

ContábiI Digital.
9.5.3. DeclaraÇão de Habilitação Profissional- - DHP e/ou Certificado

de Regularidade Profissionaf' expedido pelo Conselho Regional ê dentro

de sua validade, oo càntaaor' ou profissional equivalente'
9.5.4. A comprovaÇãt ã;;;u "it"uçào 

financeira da licitante será fe:ta

PúbIico de
de BaIanço
entrega de

por meio da avalj-ação, conforme o caso:
ál do balanço referido no subitern da alinea
ãã liq,.,ia., 

"".u1 
1r'à), de Solvência Gerar (sG) e de

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas a

:;;.:..;;' ,ulot." isual ou maior que um (>1):

..arr, cu j os 1nd j-ces

Liquidez Corrente
seguir, terão de

e) das demonstrações contábeis' cuio indice de Solvêncla'

obtido conforme fót';;;-;';eguir ' terá de s "-r m"ior ou igual a um ()

ll;.t. A boa sltuação frnanceira do licitante será avariada peros

Índices de l,lquiae' e'iài (LG) ' Solvência GeraL (sG) e Liquidez

Corrente (LC) , maiores quê 1 (um) ' resultantes da aplicaÇão das

Alivo Circülânte + Reâ tizável à Longo Prazo

LG=
l,:rssilo Circulânte + Ex vel à Lon Prazo

Passivo Circulantc +Ex o Prazovel à Lon

Ativo Total

Ativo Circulante

Passivo Circulante

l-1

I
r,?trqf,rÍ!ír.rr,!iYÍf.trff r'!
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COORDE\"4DORIÁ DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS

fórmulas .

Iicitante
Deve rá

e pelo Contador que
assinado Pelo rePresentante IegaI da empr(' s a

assina o Balanço Contábil correspondenl e,

acompanhado cert idão
dist ribui-dor da sedê

Negativa de Ealência ou Concordata exped j-da Pelo
da pessoa ;urídica '

7.1

ll

rílir,rrrí]-.rr.rY:rí7rrl!l'Ír
ôstoos

9.6. Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em

terrninal que tenha acesso a mesma' anles de efetivar o cadastro de

fornecedor e/ou aaluJicaÇão do pregão' os demais documentos deverão

ser apresentados origlnais' ou cópias com autenticação em cartório' ou

autenticado" po. "ttiidor 
do setor de licitaÇões'

9.?. caso . "^ott"t-" 
p'"p""ãrrtt estiver sendo representada por

procurador, deverá conter iambem' a copia autenticada ou original da

procuraçâo .on"uOunáo- amplos poderes para assinar a proposta

f inanceira. --!.r _.r .1^ r a. - judicial
Certidão Judicj-al CíveI Negativa de falência e recuperaçao

(concordata) ,"tptaiaia"*itio'r'ir"'"l at Justiça do Estado sede da

empresa de l' e 2" G;; do domiciflo fiscal da empresa licitante'

irrntamente com Certidào indicati-va dos cartórj'os de protestos ê letres'

ái. 
"t 

tibtridores de tí;;l;"' falências e.concordatas existentes na sede

do ricitant", o",,tto aã;;'"';át validade expresso na própria cert j-dão '

g,1 .2. o Ba.IanÇo palrimoniat e demonstraiões contábeis dos úItinos

02 (dois) exercicios tÀã:-ui=' e as demonstrações contábeis deverão ser

apresentados por 
'"ãpiu do sêu 

- 
termo de abertura' documento

comprobatório ot ttg1"?i; n-a. Jun:a comercial e termo de encertamento'

acompanhados da= níat explicativas em conformidade com o NBC TG no

10OO do (CPC PME) , t;t ResoJ-ução crc nl 1'255 de L0 de dezembro de

2009, e o art. 176 d; iti e' 4o4i1916' u"=i^ to*o no §4o do Art' 176 da

Lei no 6.404/'l 6.--oã'"tu, também' ser apresentada a certidão

simplificada da 
""tu 

comercial do .fstado da Licitante' devendo

acompanhar u" aott''*t.êÇ;;; 
-;;;t 

arudidas ' comprovando estar o mesmo

em vigor, certidão especifica de 
-a-rquivamenlo 

e de partlcipaÇão

Ià.i"tariu emitidas pela Junta Comercial;

9.8, A proposta t'unttdo" alustada ao Iance' será encaminhada ao Agente

de ContrataÇão, Jo--iinui au Sessão PúbIica' através do site

www.bnc.oro.br. /-^-+ rârã/-ãô- esse prazo .poderá ser
9.9. A critério do Agente de ContrataÇão' esse prazo

prorrogado' -^- ^ Ái cn^<tn no item 8-8 seré
9.10.o ]icitante que não cumprir com o disposto no ite

,.1r.i::'::?làt]!âii;'os baraÇos imcompletos sem autencidade da runta

comerciar da sede ãa ricitante, protocolos ou documentos côm rasuras

ouvencidosatéadatafixadaparaentregu9o.*.=*:..,^^^
9.12 . o r-icitante d;;á ãp.u="nau. re,raçàá dos compromissos assumidos

pero ricitan.. ou"'''i'J;;ã;;rn diminuiçÉ de sua capacidade econômico-

financeira, "t"r'ial"- 
ptrcelas 1á exeÀtadas de contratos firmádos'

e.13.Docume::i:?:r::-i::1's'.'J., ciente e concorda com ês condiçÕes

contidas neste Edital e seus anexos/ bem como de que cumpre

prtttt*"t't"-- át requisitos de habilitação definidos no

referido documento' para todos os efeitos fegais' sob pena

de aplicação das sanções cabiveis'
b) DeclaraÇão de que cumpre as- exigências de reser:va de cargos

para ,'ã; 
-ton''- alritlê;i; t p"tu reabiritado da
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PEOUENO PORÍE:

Previdência SociaI, Previstas
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i:o,ono att Aoont,'t DE LIC ITAÇOES E

CO*'TR,4TOS

HAArr,rraçao on

em Iei e em outraS nôrmas

., ;::i: l:à:3"du p'op.' u emp re s a .d.' 
q":. :.'.i l'i^=";.:1" ";:"::i*'

de pessoal " "o.:itiàiiã'' =àt"iaot público do Poder Executivo

Estadual ""u...rrao 

* -r,-,nçoe s ae gãrência ou administraÇão'

conforme art. 1", 
-in.:-"à X da Lei Complêmentar E-stadual-n"

O4/!990, ou servidor do contratante em quaJ-quer funÇão' nos

;;;;" do art' 9", § 1o da Lei n" 14'.133/2021

d) DeclaraÇão de que "aã 
nJ sançÕes vigentes que legalmente

"';;;1il'a partlcipante de ricitar e/ou contratar com o

", 
;::i:?:;::"." que não possui' em. sua cadeia produti'a'

empregados u'""t-'iunal trabalho degradante ou forçado'

observando o ai=pã"lo nos incisos rll e Iv do art' L" e no

inciso lII do utt'- S" da Constituição Federal' ben como nÔ

u.a. f a, inciso VI da Lei- no 14 ' 133/2,02L '

f) DeclaraÇão de que atende aos requisitos de habilitaÇão' e

que o decla.tttt" tu"ponderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da 1ei'
g) Declaração de qo" luÀptt "" exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para rêabili-tado da

Previdência sociaf, previstas em Iei e em outras normas

", 
;:f:l:;:ã='./o.' certidão de nada consta emitida pero

Tribunal de Contas do Municipio e Estado' em nome da.empresa

licitante . 
"u,_, "ã.iã, 

qr. pr.rre, dentre as sanÇÔes impostas

ao responsável 
"i"iu = ptàti"u de ato de improbidade

admj-nist rat iva, t' ptoiÀiçao dt contratar com o Poder

PúbIico.
i) DectaraÇão de inidoneidade fornecido pela CPL' devendo-ser

solicitado "té 
i'-J;;ienta e duas) .horas antes da abertura

da sessão aa ric-itaçáÀ, onde será dirigenciado para b-uscar

informaÇÕes "u 
.^pi."á tem alguma sanÇão, inexecução ou

qualquer ato que ãesabone a empresa licitante no SIMCAF

(Sistema llunicipãt 
-'áe 

Cadastro de Fornecedores)' junto as

secretarias Mt''iJ;J-s ã" Órlaot e na cPL de Óbidos' devendo

ser solicitado exclusivamente através do e-mail-

licitaobidospa2024Ggmai-I'com' caso seia solicitado em outro

e-maiI a solicitação será consi-de-radi como não protocolada

e a CPL não sLã onriqaOa a fornecer a declaração de

j-doneidade da emPresa '

i ) declaraÇão de que o licitante p",".1" ou instalará base em

local (cidade /muni cipio ) prevramente definido pela

AdministraÇão, 
'u'- 

="t 
'comprot'ado no prazo máximo 9e 60

(sessenta) aiu= 
*toriiáao 

a partir da vigência do contrato;

tal medida é mp;;;l;àivei e. adequada execução do obieto

ficitado, poi" o'of:"to Iicitado envolve veiculos terrestres
no qual o CONTRATA-pO torna-se responsavel pela manutenÇão

Preventiva e corretiva '

l5

MI CROEIIPRE SÀ E EMPRESÀ DE

Sru*§gp
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COORDENADORI.4 DE LICITAÇOES E

CONTRATOS

10 .1 .

]-0.2.

O Iicitante que utilizará os benefícios da lei Compfementar n"

iciária da Lei ComPlementar

uma restrição no que tal'ge

f esÊrL1-a r iunta.mêntê com a halcilitação, dec Iarac;
t23/2006 deverá aP

sob as Penas da Le

123/2006, e Posterro
Uma vez consta

à regularidade f i-sc
pequeno Porte, a mesma

àu troru documentaÇão,
úteis, da sessão em q
razo Poderá ser Pr

nistraÇão PúbI j-ca,

L, de que é benef
res alterações '
tada a existência de alg
al e trabalhi-sta da mi

orrogado Por igual
quando requerida

croempresa ou emPresa de

terá sua habilitação condici
que comProve a sua regular
ue foi declarada como venc

onada à aPresentaÇão
idade em cinco dias
edora do certame ' O

do, a critério da

licitante, mediante
perro

p pelo

i8:::'T^.T: ?:r'"i::":'"?ãl'"ri=..r. :. :'ub'rhista no prazo previsto no

subitem anterj-or "<:ttttiãta 
a inabilitaçào do licitanter sem prejuizo

das sançÕes previstas neste Edital' sendo facultada aconvocaÇão dos

licitantes ,.^unu"t"t'"t;;'";; otatrn de crassificaÇão' se' na ordem de

classifÍcaçãor segui.r-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedad. .oopttu-tit'ã c:o* alguma t""itiçao 
-na 

documentaçáo fiscal-

e trabal-hj'sta, será concedido o mesmo prazo para regularização'

admi

11 . DÀ SESSÀO PÚBI,ICÀ DO PREGÃO

11 .1.4 partir do horário previsto no edital e no sistema elêtrôni' r)'

lerá iníc j-o a sessao"-pãi* q: Pregão 
- 
Eletrônico' com a divulgacáo

das propostas ot pttlàu recebidas para os itens correspÔndentes '

aisputaáos um a um sucessivamente' iro lance
11.2. Aberta a etapa competitiva' será considerado como prlme

l^;Í;J.=*'r'il.iJ o" mànor valor apresentada por item'

11 .3. os Iicitantes deverão estar conectados ao sistema para

participarem da 
-etapa 

de lances' podendo encaminhar Iances

exclusivamente por *"io do sistema eletrônico'
11 .4. Os licitantes ffit';;à";àt-""; itnces sucessivos' observado o

horário fixado' será imediatamente informado
11.5. A cada lance ofertado o Iicitante
de seu recebimento "'tt"p"c:tL"o 

horário de registro e valor'

11 .6. os lances oter-taãos serão do tipo uENoR PREÇO PoR ITEI{'

considerando u""l']- 
-to* 

no máximo a'as casas decimais' sendo

ti:i:'r'iiX"rrX" "1'J1'"'"' 
rances cujos varores inreriores ao úl-timo rance

ãrà i."lr. sido anteriormente registrado no sistema'

11.8.'Não "".ao 
t"ut'io" Jc;i" o' *ãi" lances de mesmo valor' prevalecer-do

aquele que ror ttttülão*ã tuqistraao primeiro pelo sistema eletrôni(o'

11 .9..Durante o ttut'"tt,'"o t- sessão púb1ica' ?t Iicitantes serao

informados, .* ttípJ- "uL' 
do v31o: 

^ão 
*tt'ot lance registrado' o

sistema não identifit"ta o autor dos Iances aos demais participantes'

11 .10. A etapa d" lt''ct= da sessão pública será encerrada mediante

aviso de f echament-o- 
'lrnl"À"t" dos lances' emitido pelo sistema

eletrônico, após o que transCottttá pttiãdo de tempo de até 30 (trinta)

minutos, "t."to'i"*J"t" 
detet'it'ado pelo sistema eletrônico' findo o

qual será u,-rto^tt i"u*"ttt" "t't"ttada 
a recepção de fances'

11.11 . Quando n ot''ãt 
- 

'''rn 
único Iicitante ou uma única proPgsta váIida'

caberá o Agente àãt ô""ttãlát" t'"tiiitut a aceitabifidade do(s)

preÇo (s ) ofertado (s ) '

lh

S*&tg#
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Ll .12. Encerrada a fase de recebimento de lances, competê ao Agente

de ContrataÇão avaliar a aceitabitidade dos preços /percentua i s
apresentados, verificandc a perfeita consonância com as especj'ficaÇões
aà edital, podendo encamínhar contraproposta diretamente ao Iicitante
quetenhaapresentadoolancedeMENORPREçoPoRITE}íaceitáve1,para
que sela oriiao desconto mefhor, bem assim decj-dir sobre sua aceitaÇão.
ir.rs. o sistema informará a proposta de MENoR PREço PoR rEElí

imediatamente após o encerramento da etapa de l-ances ou' quando for o

caso, após negoiiação e decisão pelo Agente de ContrataÇão acerca da

aceitaÇão do .l-ance de menor valor.
11.111 . Encerrada A Etapa De Lances Da Sessão Pública' O Licitante
Vencedor Da Disputa, Deverá Encaminhar A Proposta De PreÇos Readequada,

Via Sistema Em Até 2 (duas) Horas.
11 .15. O item 11.1,4 deverá ser totalmente cumprido, sob pena de

desclassificação da empresa e aplicação das penalidades legais
cabíveis.
11 .16. Caso a documentaÇão e a proposta financeira não estelam
habilitadas, as empresas remanescentes serão chamadas para apresentar
as exigências do edital, nas mesmas condições'
11.1?.Seapropostaouolancedemenorval-ornãoforaceitável'ou
se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de

ContrataÇão examinará as propostas ou os lances subsequentes'

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na

ordem de cl-assificaÇão, e assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma

proposta ou Iance que atenda o edital' Nesta hipótese' o Agênte dê

ôonirataçao poderá negociar com o licitante para que sela obtido
desconto melhor.
11.18. o objeto apenas será adjudicado pelo Agente de Contratação'
após habilitáção da empresa vencedora da dj-sputa no que se refere à

documentaÇâo e proposta fínancej-ra' Caso a vencedora seja inabilitada
em qualquár das exigências, após transcorridos os prazos recursais' as

demais empresas serão solicitadas para a apresentaÇão dos mesnos

requisitos.
11 .19, A manÍfestaÇão da intenÇão de j-nterpor recurso deverá ser fe:ta
no prazo máximo de i0 (trinta) minutos após o encerramento da dispLlta
doitemquealicitanteConcorreu(aposdeclaraçãodovencedorpeJ.o
AgentedeContlatação),expliCitandosucintãmentesuasrazõeSemcanpo
pióprio do sistema- Sendo ãceita a motívação pelo recurso' a licitante
i..â : (três) dias corridos para formalizar as razões do recurso'
Dependendo.
11.20. O recurso contra decisão do Agente de contratação terá efeitc

susPens ivo .

i-7.2L. Não será aceito recurso sem a sintese de suas razÕes ou sobre

assuntos meramente prote l atór io s '

rÍÍrrÊt I v tÍa\ lrÉ
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
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coo RD E,\',.1 DOR\.l D E LtC t T.4Ç () ES E

CONTRÁTOS

L1--22. O acofhimênto de rêcurso j'mportará a

dos atos insuscetíveis de aproveitamento'
11 .23. A falta de manifestaÇão mot j'vada do

descrito no item 11.19 implicará na decadêncj-a do

invalidação aPenas

licitante no PÍazo
direito de recurso.

12.1.Para julgamento será adotado o crrtério de MENOR PREçO POR ITEM'

I]

!2. CRIúRIO DE JT'LGÀT'ENTO
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observadas as condiçÕes defrnidas neste Edital'
Í.2.2.A diferença entre cada lance não poderá ser

centavos) .

. Serão DESCLASSIFICADÀS as propostas e os lances:

.1. Que não atenderem as exlgências do EditaL;

.2. omíssos ou vagos bem como as que apresentarem
efeitos capazes de dlficultar o julgamento;

]-2.3
12.3
L2.3
oud
72.3
cond
L2.4

inferior a 0, 10 (dez

irregularidacles

em relação as

finais e, na inexistência dt

3. Que impuserem condiçÕes ou contiverem ressafvas
iÇões estabefecidas neste Edital;
. Serão desclassificados os lances
lances, as Propostas finais:

12 .4. L. Que apresentarem preÇo s /percentua i s
manifestamente inexequiveis, quando comparados aos

excêssavos ou
preÇos de mercado,

ou do preço orçado pela AdministraÇão'
12.5. Quaisquer inserçÕes na proposta que visem modificar' extingurr
ou criar dlreitos, sem previsào no edital, serão tidas como

inexlstentes, aproveitando-se a proposta no que nào for conflitante
com o instrumento convocatório '
12.6. As propostas classificadas serão or:denadas pelo sistema e o

Agente de Contratação dará inicio à fase competitiva' oportunidade em

qtru o" ficitantes poderão encaminhar lances excl-usivamente por meio do

sistema eletrônico -

12.?. Somente poderão participar da fase competitiva os autÔres das

propostas classificadas.
12.8.-»as disposiçÕes gerais sobre os documentos de habilitaÇào:
L2.g,l. Sob pena de inàOititaÇão, todos os documentos apresentados para

habilitação deverão estar em nÔme do licitante e' em send<

possivet, constar o número de inscrição no CNPJ e endererçl

respectivo, salientando que:
L2.g.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estal

em nome da matriz.
L2.8.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos devêrão estar

em nome da fiIiaI, exceto aqueles documentos que, pela própria
naturezar comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matri z .

12.8.á.osatestadosdecapacidadetécnica/responsabilidadetécnica
poderão ser apresentados êm nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s)
f iliaI (ais ) do licitante.

12.8.5. Os documentos de HABILITAÇÀO apresentados sem disposição
expressa do órgão expedidor quanto a sua validade' terão o prazo

de vencimento áe 60 (sessenta) dias contados a partir da data de

SUA CMiSSãO
L2.8.6. Excetuam-se do prazo acima mencionado' Ôs documentos cula

vafidade é lndeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade
ou re sponsabil idade técnica'

L2.8.1. Será permltirJa a identificaÇão e assinatura digital por pesso'

fisica ou jurídlca em meio eletrônico' mediante Ô uso 'i"
certificadodigitalemitidoemâmbitodalnfraestruturadeCha.r.e:
Públicas (ICP-BrasiI ) .

12.8.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis '

L2.8.g. Ao agente de contrataÇão reserva-se o direito de solicitar o

original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário.

l8
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CooRDENADORIA DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS

12 .8 .10, A prova de autenticidade de cópia dê documento ou (

reconhecimento de firma somente serão exj-gidos quando houvel

dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticaÇão
realizada por servidor através da apresentação da original ou

reafizada por advogado por sua responsabi I idade profissionaf'
12.8.11 .A vedaÇâo à inclusão de novo documento' prevista no art' 64 da

Lei n" 14.133/2027, restringe-se à juntada/encarte no sistema'
apos a abertura da sessão púb1ica, de documento inexistente no

momento da apresentação da proposta ' Neste caso' o licitante não

atende à condição exigida no Edital e por tal- razào está
inabilitado. CaSo o documento esteja apenaS ausênte, isto é,

existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha
ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante' deverá ser
sollcitado e avafiado pelo agente dê contrataÇão'

L2,A.L2.Admitir a luntada de documentos que apenas venham a atestar
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame nãc

fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes €

o oposto, ou seja, a desclass i f icação do licitante' sem que Ihl
seià conferida 

-oportunidade para sanear os seus documentos de

haÉl-litaçao e/ou proposta, iesulta em objetivo dissociado dc

interesse Púb1ico.
t2.a,L3. Não serão aceitos protocol-os de entrega ou solicitações de

documento em substituiçao aos documentos requeridos no presentê
Edital e seus Anexos.

L2.S.L4.osparticipantêsdeverãoencaminharosdocumentosconstantenos
j-tens 9.3. al-i-nea "b,c,e,g" e subitem 9'7'1'' em nome da empresa

ficitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei
n" 8.429, de Lg92, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsáveI pela prática de ato de improbidade administrativa' a

proibiçao de contratar com o Poder Púbfico' incl'usive por

intermédio de pessoa juridica da quaJ' seja sócio majoritário'
12.g.15.Os demais licitanies poderão reduzir sêus preÇos ao val-or da

proposta do lj-citantê melhor classificado'
L2.8.!6,A apresentação de nÔvas propostas, conforme descrito acima' não

prejudicará o resultado do certamê em relação ao Iicitante mel hor

classificado.
L2.8.L1. Os l-icitantes que reduzirem os preÇos ao valor da prop(:r:'

cfassificada, terãó seus documentos de habilitação analisados de

acordo com os itens desta seÇão, com a finalidade dê esteren
previamente habititadas e figurarem na relação de empresas

remanescentes em caso de eventual desistênci-a ou

impedi-mento,/ cance Iamento do f j-citante vencedor'

. a'.

13.1.será adotado o !4oDO DE DISPUTÀ ÀBERTo ' em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos' observando as regras

constantes no iten 12.
13.2.4 etapa competitiva, de envio de Iances na sessão pública' durará

10 (dez) minutos e, apôs isso, será prorrogada automaticamente pelo

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do

período de duraÇão da sessão pública '
13.3.A prorrogaÇão automática da êtapa de envio de fances será de 2

l9



§â#
rítcrEr I ut(11 vl

ósroos PRcFEtrtrRd MUNICIPAL nr ÓsIlos
('\.ll' tlF: 05. I 3 l. I 30 000 I -ó1
( (x)RDE.\:.IDORI.l Ot ttctr.sÇõts t
('1).\'rR.{ ro.§

rrrnrÍ,Elnr,ÍrftÍriííÍl!5

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogaÇão, inclusivequando se tratar de

Iances intermediários.
13.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será

encerrada automat icamente .

13.5.Encerrada a sessão púb1ica Sem prorrogaÇão automática pelo
sistema, o Agente de ContrataÇão poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinícj-o da etapa de envio de lances, em prol da

consecuÇão do melhor preÇo, mediante justificativa.
13.6.Na hipótese de o sistema efetrônico desconectal para o Agente de

contrataÇâo no decorrer da etapa de envio de l-ances da sessão pública
e permanecer acessíveI aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
13.6.1. Quando a desconexão do sistema e.Letrônico para o Agente de

CôntrataÇão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
púbfica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas apos a

ãomunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico
www -bnc .orq.br.

1á. CRITÉRIOS DE DESEI{PÀTE ME/EPP r
-1 À 1 : :

:-: =l :. ,r-:: :- : I i : -l-.-i a I I l'-l r'-: r

l -a .i' , l - : I --= ,' I i i--:- l '- L '1:':i:: l- I
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15. CRITÉRIOS DE CLàSSIEICAçÃO

porte que
da melhor

primei ra

15.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direfto
de encaminhar uma úItima oferta para desempate, obligatoriamente em

vafor inferior ao da primeira coJ,ocada, no plazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.
15.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portê melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, Serão

convocadas as demais Iicitantes mj-crOempresa e êmpresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5? (cinco por cento) ,, na ordem

de cfassificaÇão, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
lS.3.Nocasodeequivalênciadosva]oresapresentadospelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

interval-os estabe.Iecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
15.4. Havendo eventual empate entre propostas ou l-ances, o critério
de desempate será aquele previsto no a.rt. 60, da Lei n" 14'133, de 01

de abrif de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente' aos

bens produzidos:
15 . tt .1 . no país;
L5 -4.2. por emprêsas brasil-eiras;
15.11 .3. por empresas que invistam em pesquj-sa e no desenvolvimentc .d<

tecnotog j-a no Pais;
15.4.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de carcos

l(r
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prevj-sta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legisJ-ação.
15.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pe -'c
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o ( r'le

dI SDOê a Ler I{.)J5/lL.

L1 . - IIÀBILITÀçÃO

1?.1.- Será (âo) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que

após encerramento da disputa, atender as exigências dos itens 8 e 9

do Edital .

f1 .2.- (1.)nsl itui mot ii't, pare illabilita';ão do licitante, o nà(
cumprrmento do requisito de habil-itaÇào.

17.3.- Na hipótese de super;eniência de fato impeditivo da habilitaçào,
obriga-se o licitante a declará- la, sob pena de sujeitar-se as

penalidades neste EditaI.
71 .4. Poderá ser usado o campo "Mensagens" do sistema pelo Agente de

contrataÇào para adicionar informaçÕes complementares sobre o Pregãc.
L7.5.- E cie responsabr lrdade dos participantes, acessarem as mensagens
eirtadas no slstema, pal:a que cbtenham as informações necessárias s '

as pcssiveis âlteraÇÕes no procedimento licitatório;
1?.6.- As enpresas que descurap.rirem com as exigências do Edital esta .1.

sujeitas às sançÕes legais cabiveis.

18. - DO RECIRSO, ÀDarIrDrCÀçÀo E ECsü)raGÀçÃO

18.1.- Caso não haja recurso, o Agente de ContrataÇão julgará a

possibilidade de adjudicar o objeto do certame ao(s) Licitante(s)
vencedor(es), encaminhando o p.rocesso para homologação pela autoridade
superior.
tA.2.- Caso haja rêcurso, de acordo com as exigências do item 11-19 do

ôsroos
t"T.f'T;tlltlrtf''rÍ fi7!l:Ít

]

16. TIEGOCTAção t arur.,GtllE§To

16.1. Encerrada a etapa de envio de fances da sessão pública,
incfusive com a realizaÇão do desempate, se for o caso, o Agente de

ContrataÇão poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao Iicitante que tenha apresentado o me.Ihor preÇo, para que seia obtída
melhor proposta,
16.2 .4 resposta à contraproposta e o envj-o de documentos
complementares, necessários ao iufgamento da aceitabil-idade da
proposta, incl-us.ive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam
solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no
prazo de 2 (duas) horas, conforme este edital-'
L6.2,!, A não apresentaÇão da proposta readequada ao últlmo lance
ofertado acarretará na desc.Iassif icação do licitante no referido item.
16.3.Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta
cfassiflcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em refaÇão valor de referência da

Administração.
1,6.3.1. será desclassificada a proposta do item com preÇo superior ao

vafor máximo contido no termo de referência (anexos I) deste edital.
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editaf, ôs concorrentes deverão apresentar memoriais, dirigido ao
Agente de ContrataÇão, no campo proprio do sistema bolsa nacional de

compras. os demais l-icitantes, desde logo ficam intimados para
apresentar contra-razÕes em iguaf número de dias, que comeÇarão a

correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
tA.2.L, - Nêssa hipótese, a autoridade superior ratj-ficará ou não a

decisão do Agente de ContrataÇão com o devido parecer da Proculadoria
Juridica do Municipio de Óbidos ' Constatada a regularidade dos
proced j-mentos, homofogará a licitação.
18.3.- Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal
e,/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente ou r ão

credenciados no processo para responder pelo licj-tante.

19. DÀ ENTREGÀ

19.1.O prazo de entrega dos serviços/bens licitados deverá ocorrel
conforme ordem de serviços.

Lg.2,A entrega daverá ger confome as aspecificações êxigiâ-s no ÀNE:XO

I a do Edital, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
edital.
19.3,Demais detafhes em relação a dia e hora das entlegas deverão ser
prevj-amente combinados com responsáve.I pela secretaria requerente.
1g.,[.verif icada a desconformidade do objeto ].icitado, a CoNTRÀTADA

deverá promover a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste editaf '
19.5. A nota fiscal /fattta deverá, obrigator ramênte, ser entregue junto

com o fornecimento.
19.6. O objeto licitado será avaliado em suas condj-ções

gerais, estando diferente das especificaçôês do edital, :aré
com que o mesmo não seia aceito-

19.?. Provi sor iamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto licitado com a especj-ficaÇão;
19.8. De f initivamente, no prazô máximo de 5 dias corridos, a contar do

recebimento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade
do serviço e consequente aceitação.
19.8.1.4 contratação deverá observar os seguintes requisitos:

a) Equipe qualificada, experiência comprovada de manutenÇão de

veícu1os similar, equipamentos adequados, oficina com

localização dentro da zona urbana da cidade de Óbidos.
a) não será admitida a subcontrataÇão da atividade f im.
b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art' 96 e

seguintes da Lei no L4,133/27os veicuLos serão recebidos
de f init ivamente, somente após comprovaÇão do cumprimento de

todas as exigências estabel-ecidas neste Termo, pelo responsáveI,
mediante termo cÍ rcuns t anciado, assinado pelas partes;

c) o velculo deverá ser avaliado(a) e informado através de relatório
ao fiscaf da execução do serviço os serviços necessários para
dei.xar o veiculo apto Para uso.

d) após o recebimento do relatório citado no item c, o fiscal da

execução do serviço aprovará ou não os serviços a serem
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realizados e será expedido ordem de execuÇão dos serviços.
e) Se o fi.scal do contrato não concordar com os serviÇos a serem

realizados poderá pêdir esclarecimento a contratado para melhor
analise.

f) se o fiscal persistir na reprovaÇão do relatório de manutenÇão
a ser executada, deverá indicar quais serviços deverão serem
reafizados, informar a motivaÇão da recusa, e dar ciência que
ficará sob sua re sponsabi l idade o perfeito funcionamento do
veículo.

g) o contratado deverá entregar o veícul-o em prefeitas condições de
uso no prazo de até cinco dias a contar do recebimento da ordem
de serviço.

h) O prazo poderá sêr prorrogado por motivo de força maior, sendo
comunicado ao fiscal- da execução do serviço a motivaÇão e se
aceito.

i) A Ordem de Serviços, será emitida, pre ferencialmênte, por meio
eletrônico e deverá constar nela as informações afetas aos
serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada.

j)O serviço prestado deverá ter garantia de até noventa dias,
conforme código de defesa do consumidor.

k) Qualquer dano causado no veícufo enquanto estiver sob posse do
contratado, será de sua responsabilidade, devendo o veicufo ser
entregue ao contratante em perfeito estado.

L) Se a empresa não tiver sede ou fil-iaI na cidade de Óbidos deverá
instalar base para execução do serviço, no prazo de até 60 dias
a conLar da assinatura do contrato.

23
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20. DO AAGÀ}IENTO

20,1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o

fornecimento/pre stação do serviço, por intermédio da respectiva
secretarj_a solicitante e mediante apresentaÇão da Nota Eiscal/Eatura.
20.2.A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em

focal de fácif visualizaÇão, a indicação do número do processo, número
do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal
para pagamento.
20.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após

o fornecimento do item.
20.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os vafores serão corrigidos
monetariamente pelo IPCA do periodo, ou outro indice quê vier a

substitui-fo, e a Adminj.stração compensará a contratada com juros de

0,5% ao mês, pro rata.

Art. 155. o Ticitante ou o contÍatado será ÍesponsabiTizada
admín is trat ivaÍnente peJ-as seguintes infraÇões:
| - dar causa à ínexecução pârcial- do contrato;
Í - dar causa à inexecução parciaf do contrato gue cause gtave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços púbJicos ou ao interesse
coletivo;
III - dar causa à inexecução tota] do contÍato;
ft - deixar de entreqaÍ a documentaÇão exigida para o certame;
v - não manteÍ a pÍoposta, saTvo em decorrência de fato superveniexte
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devidamente j ustif icado ;
E - não cefebÍaÍ o contrato oú não entregaÍ a documentaÇão exiglda
pâÍa a contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de vaLidade dê sua
proposta;
WI - ensejar o retardanento da execuÇão ou da entrega do objeto da

LicitaÇão sem motivo justificado;
EII - apresentar declaração ou documentação faTsa exigida para o certame ou

prestar declaraÇão falsa durante a TicitaÇão ou a execuÇão do contrato;
A - fÍaüdar a ficitaÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do

contrato; x - compoÍtar-se d,e modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer
natDÍeza; xÍ - praticar atos ifícitos con vistas a fÍustrar os objetivos da

ficitaÇão;

2!.L. - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a

lnfraÇão, estarão suieitas as seguintes penalidades:
2L.L.2. deixar de apresentar a documentaÇão exigida no certame:
suspensão do direito de ficitar e contratar com a Adminj-stlaÇào pelo
prazo dê 2 (dois) anos e mufta de 108 sobre o valor do úftimo fance
ofertado i
2L.L.3. deixar de manter a proposta (recusa injustj-ficada para
contratar) ; suspensão do direito de licitar e contratar com a

admlnistração pelo prazo de 5 anos e multa de 108 sobre o valor do

ú1timo ]ance ofertado;
2L.L.4. executar o objeto com irregularidades, passiveis de correçào
durante a execução e sem prejuízo ao resultador advertência,'multa de

l% (um por cento) sobre o val-or total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os

limltes da lei civil e sem prejuizo da possibilidade de rescisào
unilateral do contrato pela AdministraÇão e da aplicaÇão das sanÇÕes
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada,'
21.1.5. as muftas devidas e/ou prejuízos causados às instafações da

contratante, pela contratada, serão deduzidos dos valores a serem
pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou

cobrados j udicialmente .

21 .L.6. o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das
obrigações que thes correspondam, não será considerado como

inadimplemento contratual- se tiver ocorrido por motivo de caso fortulto
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não era possivel evitar, ou impedir.

22.1.As despesas decorrentes do objeto desta licitaÇão colrelão pol
conta das seguintes di sponibi l idades orçamêntárias:
22.2.Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada
orçamentária para a formalização dÕ contrato ou instrumentÕ

a dotaÇão
hábir.
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27. PENÀLIDÀDES

22.

23 DÀ roRriN.rzAçÃo, CBSCT§ãO T. PI'BLTCIDâDE DÀ ÀTÀ

REGIS?RO DA SR§COS

.1IIGEITCIJI
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23.1.A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante
Iega1, diretor, ou sócj-o da empresa, com apresentação, conforme o caso
e re spect ivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de
cédula de identidade.
23.2.0 prazo para assinatura da Ata de Regl-stro de P.reÇo será de 05
(cinco) dj-as úteis contados do recebimento da convocaÇão, podendo ser
prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino
do prazo previ-sto, e com exposj-ção de mot j-vo justo que poderá ou não
ser aceito peJ-a AdministraÇão.
23.3..A Licitante que convocada para assinar a Ata de Reqistro de PreÇo
deixar de fazê-l-o no prazo fixado del-a será excluida.
23.{.Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item
19.3 ou havendo recusa em fazê-1o, o Municipio aplj-cará as penalidades
cabiveis.
23.5.A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site
oficj.al da Prefej-tura, assim como a sua integra, após assinada e
homotogada e será di sponibl- 1i zada no Portal- Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) , se pertinente.
23.6.0 prazo de vigência da ata de rêgistro de preços será de 1 (um)

ano e poderá ser prorrogado, por igual perlodo, desde que comprovado o
preÇo vantajoso, conforme o art. 84o da Lei no 1"4.133, de 1de ablrl
de 202L.
23.?.Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constat.,clo
que os vafores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à
AdministraÇão convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo va1or.
23.8.4 extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:
I- Determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇão, excêto
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II-ConsensuaI, por acordo entre as partes, por conciliaÇão, por
mediaÇão ou por comitê de resolução de disputas, desde quê haja
interesse da Admini st raÇão,'
III- determj.nada por decisão arbitral, em decorrêncj-a de cláusula
§ 1o A extinÇão determinada por ato unilateral da AdministraÇào e a

extinção consensual deverão ser precedidas de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduz j-das a termo no respectivo
processo.
Iv- A extinÇão determinada por ato unilateral da AdministraÇão e

a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no .respectivo
processo.
23.9.Quando a extinÇão decorrer de culpa exclusiva da AdministraÇá,o,
o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:
I- Devol-uÇão da garantia;
II-Pagamentos devidos pefa exêcuÇão do contrato até a data de extinÇão;
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou
compromisso arbitral-, ou por decisâo judicial.
23.10. Constituirão motivos para extinÇão da Ata de Reglstro de
PreÇos, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situaÇões previstas
nos incisos I ao IX do art. 137" da Lei n" 14.1-33, de 1 de abril de
20212
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I- Não cumprimento ou cumprimento irreguLar de notmas editaficias ou
de cLáusufas contratuais, de especificações, de ptojetos ou de prazos;
I I - Desatendimento das determinações reguTares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscaTizat sua execuÇão ou por autoridade
superior;
III- afteraÇão social. ot1 nodificação da finafidade ou da
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concfuir o

contrato;
Iv-DecretaÇão de falência ou de insoLvência civi7, dissoiuÇão da
sociedade ou fafecimento do contratado;
V-Caso fortuito ou força maior, reguLatmente comprovados, impeditivos

da execução do contrato,'
VI- razões de jnteressê púb7ico, justificadas peJa
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em fei, bem como em outÍas normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência SociaL oü para aprendiz.

23.L7. A detentora da Ata de Registro de PreÇos terá direito à

extinÇão nas seguintes hipóteses previstas no parágrafo S 2o, incisos
I ao V do art. 137" da Lei no 14.133, de 1de abril de 2021t

I- Süpressão, poÍ parte da AdninisttaÇão, de obras, serviÇos ou

compras que acarrete nodificação do vafor iniciaT do contrato além do

linite pernitido no art. 725 desta Lei;
fI-suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da

Adninistração, por prazo supetior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensôes que totaTizen 9A (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização peJas
sucessivas e contratuafmente imprevistas desmobilizaÇões e

mobilizações e oütras Previstas;
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota
fiscaf, dos paqamentos ou de parcefas de pagamentos devidos peLa
Adninistração por despe,sas de obras, serviços ou fornecimentos
V- Não Tiberação peTa Adn,inistraÇão, nos prazos contratuais, de átea,
focaf ou objetot para execüÇão de obra, serviço ou fornecimento, e de
fontes de materiais naturais especificadas no ptojeto, incJusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuldas pe)o
contÍato à AdrtinistraÇão refacionadas a desaptopriaÇão, a desocupaçào
de áreas públicas ou a ficenciamento ambientaf
VI- Para a extinção a que se tefetem os incisos IIt III e IV do § 2"
do art. 737" da Lei n" 14.733, de 7 de abrif de 2027, devetão ser
observadas os incisos I e II do § 3" do art. 137" da mesma Lei
vII- Os casos de rescisão serão fotmafmente motivados nos autos do

processo/ assegurado o contraditótio e a ampTa defesa'
23.L2. A rescisão do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unifateral e escrito da Administração, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conci-Iiação, por
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusuIa

26
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compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão iudicial'

25.t. Poderão utiliza r-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão

idade da Administração que não tênha ParticiPado do ce rtame,

mediante Prévia consulta ao orgão Gerenciador da Ata e anuencia da

empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem ê

24.L.Adetentora/contratadaobriga-seafornecerosobjetolicitados
ãm p.tf.ita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo

Município, este responsável pela emissão das requisiÇões' com especial

observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de

nãqistro de PreÇos /Contrato /Nota de empenho'

ou ent

as contidas no art. 86" § 2o incisos
re speitadas, no que couber, as regr
I, II e lII da Lei no de abril de 2O2l e demai s normas em

poderá sofrer
Lei n" 14.133, de 1

Registro de Preços

14.133, de 1

vigor e respectivas atuali zações
25.2.Os órgãos que não particiParam do rêgistro de Preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de Preços, deverão consultar o

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a Possibilidade de

ade são
25.3.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços' observadas as

condições neta estanátá.iar", optar peta aceitação ou não da execuÇão

decorrente a. "ae"ao,- 
JJá que'não prejudique :" Sbti?1::::^presentes

e futuras decorrentes da ata' assumidas com o órgão gerenciador'

25.{.As aquis i ções / serviços ou as contrataÇões adicionais não poderão

exceder, por órgao 
-ãu-'entidade' a 50t (cinquenta por cênto) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro a. p..io" para o órgão gerenciador e para os órgãos

participant.", .o.,to"*t ãrt' 86' § 4" da Lei no 14'133' de 1 de abril

de 2021 .

25.5.o quantitatlvo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade' ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata ae registro de preços para o órgão gerencj-ador'

independentemente do núme.o ãe órgãos não paiticipantes- 
-q^ue 

aderirem,

conforme art. 86",§ 5o da f'ei n' fq'f:3' de 1de abril de 202L'

25.6.4pós a autorizaiao ão 
-Ótqao 

Gerenciador' o Órgão não participante

deverá efetivar a con-trataÇão iolicitada em até noventa dias' observado

o prazo de vigência da ata'
25.?.Compete ao órgão não participante-os atos relativos à cobrança do

cumprímento p.fu o"lu"lo'" at" obrigaçOes contratualmente assumj-das e

a aplicaÇão, or".t"ãàu a ampla defesa e o contraditório' de eventuais

penalidades a".otttt'iá" do iescumprimento de cláusulas contratuais' em

refaÇão às suas ptJptit" contraiações' informando as ocorrências ao

órgão gerenciador

26.L. A
alteraÇões, o
de abril de

Ata de Registro de PreÇos

bedecidas as disposições contidas na.

zÁ)t.o. va.l-ores registrados na Ata de

21
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são fixos
equilibrio
j ust i ficat
comprovaÇã
praticados
cabendo a
fornecedor
inciso II

e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelêcer o

u"o"an lto- finance iro do contrato, mediante requerimento e

iva exprêssos do Eornecedor / Prestadgr de ServiÇos ê

ã àoitr.Ltttur, decorrência de eventual redução dos preços

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços'
o àrqao gerenciador promover as negociações lunto aos

.",- áf"..íudas as disposições con!i91: na aIínea "d" do

ãã 
""pr-,t 

do art. L24" da ie j- n" 14 ' 133' de 1 de abril de

2021 .

26.L,2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a

evolução dos preÇos de mercado' com a final-idade de verificar sua

.o.puilbilidade com aqueles registr.ados na ata'
26.L.3. Quando o ,ulot regi-trado se tornar inferior ao preÇo

praticado no mercado po, *oii-ro superveniente, o órgão gerenciador

convocará os fornecedores para negociarem o va1or ofertado'
26.t.3.L. os forneceãátt" q" não- aceitarem reduzir seus varores aos

praticados pelo mercado ""ião 
liberados do compromisso assumido' sem

aplicação de Penal idade '
26.t.3.2. e oraem dã classificação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus valores aos valores de mercado observará a cl-assificaÇão

;ãli]l:'." o.o.'", de o preço de mercado tornar-se i:-'::-:::^'" valores

registrados e o fornecàor não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador:
26,L.4.L.Liberarofornecedordocompromissoassumido'casoa
comunicação ocorra u'''tt" ao pedido de fornecimento' e sem aplicaÇão da

penalidade se .otrIt*uã" a veracidade dos motivos e comprovantes

ã::i:::;:t3:;":..' os demais rornecedores para assesurar isual

oportunidade de negoc:,i!i?^^^ dor deverá
26.L.5. Não havendo êxito nas negociaÇÕes' o órgão gerencra

proceder à revogação da ata de registro de preços' adotando as medidas

cabiveis para obtenÇão da contratação mais vantajosa'
26.L.6, o registro ãã- ràtt'tttaor será cancelado mediante formalizaÇão

por despacho do órgão gerenciador' assegurado o contradj"tório e a ampLa

àefesa, quando o fornecedor:
,Iã.i.ã.t. D.".u.ptit as condiçÕes da ata de registro de preÇos;

26.t.6.2.Naoretrralanotadeempenhoouinstrumentoequivalente
no prazo ."tuu.r..iJJ pãlt ea*lt'i"tráÇão' sem justificativa aceitávef;

26.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado' na hipótese

deste se tornar superior àquetes praticados no mercado; ou

26.L.6'4. Sofrer sanÇão prevista no. art' 156"' incisos f ao IV da Lei

n" 14'133, de 1 de abril de 2O2l'
26.L.1. o cancela*t"; do registro de,preços poderá- ocorrer por fato

superveniente, a"t'áttt"tt ú caso fãrtuito ou força maior' que

preiudique o t'l*pti*"t'to da ata' devidamente comprovados e

justificados:
áe .t.t.1. Por razão de interesse público; ou

26.t.1.2. A Pedido do fornecedor'

poderá ser revisto, por solicitação
21 .L.O valor registrado vigente

28
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formal do Signatárj'o Detentor, somente para que seja mantido o

equi Iibrio econômico-f inanceiro.
Zi.Z.o pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo
geral do Municipio no horário de expediente'
àl .S.e solicitação de revj-são de preço(s) deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua

Áecessidade, originais ou cópias autenticadas' a qual será analisada
pela Consultoria Jurídica do municipio'
iz.A.p^tu a solicitação de rêvisão de preço(s), o Signatário Detentor
terá que apresentar ptanitha atualizada da composição de preÇos do(s)

produio(s), considerándo todos os itens constantes na proposta anterior
ãpresentada, quando da apresentação da proposta'
21 .5.A análise para defeiimento total ou parcial ou ainda j-ndeferimento

darevisãoso1j-citadadeveráserinstruídacomjustificativaememória
dos respectivos cálcuIos, para deliberação pela Assessoria iuridlca
e pelo Gestor da Ata, em aprãxinadamente 10 (dez) dias úteis' contados a

;.;;ir da entrega da documentação completa pelo siqnatário Detentor'

PREFEITURA MI,J}ICIPAL DE óNMOS
CNJP. MF : 05. I 3 l. I 80/000 l -61
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CONTRÁTOS

28.1. A Admj-nistração MuniciPaI não será Penalizada Por
problema que Possa ocorrer no site www. bnc. orq.br, em qualquer

pregão.
28.2.Fíca assegurado ao Municipio o direito de' no interesse da

AdministraÇão, revogar, a qualquer tempo' no todo oY t*. -parte' a

presente licitaÇão, 
'ou anul-ã-La por ilegatidade' dando .ciência aos

iuiti.ipu.,t.", ã* ae"pa.t'o fundamLntado' sem obrigação de indenizar
(Lei Eederal 14 'L33/2027\ .

28.3.Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaÇão do certame na data marcada' caso haja alteraÇôes

no Edital, o Agente de Contratação comunicará através do sistema

"LicitaÇões" do Portal www'bnc'org'brl correspondente ao presente

certame, a nova data da sessão de disputa'
ãg .l . Qu.l"qu.t dúvidas, informaçôes e esclarecimêntos sobre esta

Iicitação serão prestados pelo Agente de ContrataÇão e Mêmbros da

Equipe de Apoio, no Setor aé f icitaçoes' sito à Rua Deputado Rairnundo

Chaves, n" 338, Bai; Centro, CEP 68'250-000' Óbidos-PA' ou vj-a e-

mail IrcitaobiCospa2024@omaiI ' com '
29.5.Nacontagemdo":p."ro=."t"belecidosnesteedital,excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento'
28.6.ApIica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14 '133/2A2I'
28.1 .A participação do Iicitante neste pregão implica em aceitaÇão de

tôdos os termos deste Edita1'
2g.8.É, facultada ao agente de Contratação e/ou autoridade superior' em

qualquer fase da liátaçao, a promoção de diligências destinadas à

"s"1are"et 
ou à complementar a instíüção do processo'

28.9.4s normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas
a favor da ampliação da disputa entre os interessados sem

comprometimento dà segurança juridj-ca do futuro Contrato'
28.10. Eica designaáo o foro da Comarca de Óbidos para dirimir
quaisquer questões judiciaj-s oriundas deste Edital '
28.LL. Integram o 'ft.ttntt Editaf independente de transcriÇão' os

qualquer
fase do

seguintes anexos:

29
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ÀIIE:KO I - Termo de Referência
ÀIIEXO IÍ - Minuta da Ata de Registro de Preços
ÀNEXO III - Minuta de Contrato

Obldos/PA, 23 de OUTUBRO de 2024

JOSE RICÀRDO \,lt;àIÍÀ RODRIG'T'ES

Agenle de ContraÇão
Decreto n" 447/202

30

ru óaroos
E



PREFEITTJRA MINTcIPAL DE Ósmos
CNJP.MF: 05.131. t 80/0001-64
COORDENÁDONA DE LICITAÇÔES E

CONTRÁTOS

À}IEXO I
rERIíO DE REEERâ{CIA
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PREFEI-TURA MLINICIPAL DE OI]IDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

DIRETORIA DE ADMINSTRA ÇÃO E FINANÇAS
CNPJ N' 23.?l.l,l9lmol'59 / CNPJ: 30 9?t.25710001-31

Ru Brtl,., {ól - C.-o - tlitoó - P^{tP ól

I

TERTO DE REFERÊNCIA

DADOS DA SECREÍARI,A DEIAilDAilIE

Óroão: Secretana Municipal de Educâçào - SEMED

cüPL: ao.gzt zsTlooo1-51
Énà*ço, TÍev. Rui Baôosa, 46$ Centro

CEP: 68.25G000
Cidade: Ótidos - Pará

É-mait : pmeemed@obido§ pa'gov'bÍ

Educâçâo Pâra o Exerclcio

2. DA UTüI'ADE REOI'ISÍTA}ÜIE, (EETOE FI'XOAIEIÍfAçÃO LEGAL

O Município de Ôbidos/PA, áravés da Sêcretarie MuniciPal de Educação'

il;il:';;ase na t-ei rJ"ã n" $$3no21' do Decreto Federal no

11 .246nO22 e datnstruçao uormaiva SEGES/ME no 77 
' 
& 2022' a contrataçáo

àà "rot"* o"; pr$taçáo oe seruços de manutençâo mecânica preventiva e

conotiva em ônibus e micrcôniU's ãrate"' que com@m a frota de veículos

(tipo Ônibus 15190, placas liãitogg oFM-1531' 08-T-7630' oBT-7720 e

Micro-Ônibus VOLARE vA +iipl'"a" OVncO6--e.OrMl!t6) da Secretana

Municipal dê Educeçáo para o-àercicio & 2024' culas especifica@es e

ü;ffi;;""ntrâm-s€ dotahâdos neste Termo de ReÍerência'

A contratação do reÍerido obioto s'rá realizâda observardo critério de IENOR

PREçO POR ÍTÉn' to*iotãÍldo o Íornecimento do prodúcr'serviço de Íorma

parcêlada pêh Unidade RoquiÊttiantê'

A detalhamento do oLiêto está especiÍicarl" *nf:*." tabela referência

componente deste Têímo' õ" o'l*t"*" atende às necessidades da

SecÍêtaÍia Municipal de EduceÉo'

)1

22

2.3

3 DETALHATEilÍO DO OB'ÉTO

3.1. O objêto do Presente termo de referência é a contr&çâo de empresa para

prestâÉo de seÍviços d€ manutenÉo mêcânica PÍeventiva e corretava em

ônibus e microônibus escolares, que compóem a frota dê veiculos (üpo Ônibus

15190, Placas NSZ-8039' oFl/l-'t531, 08T-7630, oBT-7720 e Micro-Ônibus

VOLARE VB 4X4 Placas OVTTCO6 e QVWD16) da SecÍáaÍia MuniciPal de
o

E-mail:

de 2024,

pâ gov.bÍ

,rçtj -,
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PREFEITURÂ MTF-CIPAL DE OBIDOS

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

DIREToRIA DE ATIMINsTRAÇÃo n rrxlxçls
CNP, N.. 2!.7l4,l9l,Oml'J9,/ClrPJ: 309í1 :57m1-51
Í'l! Rui Bd6{ 1Ú3 - q6 - &ô. ' PA{EP' óE'2Jàm

03

12

13

14

15

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

10 UND

30 UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UilIDAOE
DE

TEDIDA

100REGUIáGEM DA AI.AVANCA DE CÀUBIO01

100REGULAMENTO DE FREIO02

10

2004

sERVIÇos oE cAlxA oE [lARCl{A05

20

14SERVIÇOS GERAL DO MOTOR
07

100SOLDAGEM
08

10

TROCA DO CABO COLETOR DO CÂI'BIO
10

TROCA DE BUCHA DE ESTABILIZADOR
'II

30TR@A DE BUCHA DOAMORTECEOOR

30TROCA DE CRUZETA

10TROCA DE FEIXE MOIá

30TROCA DE ÊILTRO DE AR

30TROCA OE FILTRO DE ÔLEO16

30ÍROCA DE FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA17

20ÍROCA OE JOGOS DE LO}{A DIANTEIRO18

TROCA DE JOGOS DE LONATRASEIRO19

E-mail: pe.gov.br

ouAllÍ.
ITET

REPARO DO CERVO DE EMBREAGEM

RETENTOR FIâNGE TRASEIRO

20

SERVIçOS DIFERENCIAL
06

SUBSTITUIÇÃO DE VIDRO
09

UND

20 UND
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PREFEITuRÁ uuxtõtPll oe Óntoos
SECRETABJA MIJNICTPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINSTRAçÃO N TTXNCÇÁ.S
CNPJ lw.2l.7la.t9l,ü01-59 / CNPJ 30971 25?^ml-51
Inv Rü Brb6l. aó3 - Cúo - Óüidoi ' P^{F} ót ?Jo{00

UND

UND

UND

UND

UND

20 UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

5J

3.2

34

Os bens/serviços obiêto doste coÍrfatâção sâo ceractoÍizados como comuns

conforme iustúcativa constant'ê do Estutlo Tácnico Preliminar'

O prazo de vigência da contratação será dâ deta de assinatura do contrato' até

lUQZOzq,nã fonna oo aÍtigo 105 da Lei n' 14'133' &2021'

O contrato oferece maior d€telhamoílto dss rêgras quê serâo aplicadas em

rêlaçào à vigêncie dâ contrãteção'

1. FUI{DAIENTAçÃO E DESCR|çÂO DA NECESSIDADE DA

COiITRATAçÁO

10
DO CABEÇOTE E OS CELOS DETROCA DE JUNTA

ÁGUA
20

21TROCA DE MANGUEIRA DE COMBUSTIVEL21

30TROCA DE ÓLEO22

70TROCA DE PINO DA MOLA OIANTEIRO12

70TROCA DE PINO DA MOLATRASEIRO24

20TROCA DE REDENTOR TRASÊIRO25

TROCA DE RETENTOR DIANTEIROtô

100TROCA DE ROLAMENTO CENTRO27

10TROCA OE ROLAMENTO OIÀNTEIRO28

10TROCA DE ROLAMENTO ÍRASEIRO29

IUTROCA DE SÉMIBARRA30

70rRocA DE TERMINAL DE DIREÇÃO?t

70TROCA DO KIT EMBREAGEM32

20

TROCA DE SUPORTE DE FETCHE DE MOLA34

E-mail pmosêrnedcrobidos Pa gov br

,i'-'

UND

33

TROCA DE FICHE DO MOTOR

08
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PREFEmJRA Mt NlôP,rL os Ôgtms

sECRETÂRIA MuNlclPAL DE EDUcAçÂo

DIRETORIA DE ADMIN§TRAçÃO N TTXIXçES
cNP, I.1". 23.?14.lgt,Oqll -39 / CNPJ: 30.ÍrI 2J7l0001-51

ÍÍú Ru B.tto4 a,ó3 - C.Ío Óblro.-P {Er O:!oS

4.1 A Fundemêntação dã

pormenorizada em Tó

de seus quantitâtivos encontra-se

dos Estudos Técnicos Preliminares,
Contrataçâo e

pico espectfico

aÉndicê dê8tê T6Ímo dê ReferÜncia'

4.2. O objeto da contÍataçáo está píÊt'isto no Plano de Coíúrataçóes Anual 2024'

conforme consta das informações M§ica6 de§se teÍmo dê reÍerência

5. DESCilçÂO D SOLUçÃo coÍ, ur Íooo coi[SDER^OO O clclo DE

uoA d oBJEÍO E EgPEOrrcÂoIo Do PnoDuTo

5.1. A descriÉo da soluçáo como um todo encontra-se pormenoúada em tópico

especiÍico dos Estudos Técnicos Prêliminares' aÉndicê dêste Termo de

ReÍeência.

6. REOUBITO§ Í}ACO}ÍTR TAçlo

ExPoriÔncle o Ceprcldadc lácnic': A emprêsa deverá comprovar expêriência

prêvia na prestaçâo de servilps similares' dêmonstrândo sua câpecidade

técnica pere reâlizsr manutençOes mecánlca em veiculos diversos lsso será

atestado por meio de apíe§êntâçáo <b portfólio' certificados' ou reÍerências de

cltentês anteÍioÍâs.
Quallficeqlo Profldonrl: Sêrá impoÍtante quê a êmpÍesa disponha de

profissionais qualificados e capacitados pare êxêcutar os serviços de

manulençáo mecânica, como mecânicos êGpêcializados em sistemas

automcltivos, A comprovaçlo da qualificaçáo desses pofissionais poderá ser

exigida por meio de diplomas, certificados de cursos específico§' ou Íegistros

profissionais.

ã"grl"tlC.d" fi*rl o TÍ.b.lhhC.: A empÍesa dêveÍá apresênter Ísgularidade

frsãl perante os órgáos competontes, como a Receita Federal e a Secretaria da

Fezêndâ Estadual, bem como rcgularidade no GumpÍimênto das obrigaçôes

tÍebalhistas, como pagamênlo da salários e encargos socieis' Certidóes

negâtivas de dábitos fiscais e trabalhistas podeíão ser solicltedas como

comprovaçáo.
óaÉ"iO"i" Flnrncrira: A êmpÍcsâ deverá poasuir capacidade financeira

sufciente para cumprir com as obrigaçôes contrduais' incluindo â demanda de

,""ti..6o' de manutençóes mecânica de forma adequada e oportuna lsso

podeá ser avaliado por meio de enálisê de balanços patrimoniais'

demonstÍativos de resultadoe, enlre outÍog documêntos Íinancêiros'

lnÍraoltÍutura o R.GuEoc: A empÍêsa dsverá dispor de uma infraestrulura

"o.qr"J" 
parâ a rêelizeçáo dos scMços conlretados' incluindo equipamentos'

ferramentas e inslalações ad€quedas para a êxecuçâo de serviços de

."nrtençao mocànice em veiculos A capacidade dê atendimento dâ demândâ

também deverá ser consklerada'

ittlt
:,rE-mari pa.gov.bÍ
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confoÍmidado com as normaa tácnicas e padrôes de qualidade êstabelecidos

para o setor automotivo, garantindo â sêguEnça e a eficiÔncia dos sewiços

prestedos. A comprovaçáo do cumpÍimeÍ(o dessâs normas poderá ser realizada

por meio de ceÍtiÍicâ@s de qualidade, como ISO 9001' e outros selos de

qualidadê rêconhecidos.

ôarenria de Quelldtdo ê Aôa6ünc6 Tácnica: A empíesa deverá oferecer

garantia de quâlidâdê eos seNiços rêalizados' bem como disponibilizar

as§istência técnica em caso dê necessidade de Íêparos ou esclaÍecimento de

dúvidas por parte do contratante Os termos e condiçôes da garantia e

assistência tócnica deverão estar especiÍicados no contrato Estes são alguns

dos principais reguisnos que podêráo ser estabelecidos para a contratação dâ

emprêsa espêcializada para manúsnÉo mecânica da ftota do municÍpio Será

importante quê esses requisitos gêjam detalhados no edital de licitação ou no

termo de referência, de forma a garanlir a transparência e a igualdade de

condições para todos os concoÍrêÍrtê6'

6.1. A fim de garantir o Íuncionamento reguhr e permanêfite do atendimento da
- ' 

;;;à"ãôúúo.0"," estar afla a 
"xercet 

a atividâde comercial' e ester de

acordocomoscritáriGprêviamenteestebêlecidospelocoÍ.ltratente/fiscalização,

Conformidade com Normas a Padrõos Tócnico3 Á empresa deverá atuer em

principalmente quanto a:

6.'1. 1. Subcontratação

l. Não é admitida a subcontrâlaçáo do obieto contratual

6.1.2. Gannüe d. contt t ção

a) Não haverá exigência da garantia da contretaÉo.do-s aÍthos 96 e sçouintes da

Lei no 14-133. de 2021, pelas razões co*tant.s do Estudo Técnico Preliminar'

7. oo mPEIODEEXECUçÁO DOOEETO

7.1 . A execuçáo do obiêto s€guirá seguinta dinâmica'

7.2. Os serviços poderão sêr rêalizado3 durante o período de 12 (dozê) meses'

contados da data de assinatuÍa do coÍrtrato:

7.3. Os sêrviços devsrâo iniciar-sê no pÍazo de 05 (cinco) dias úêis' contados do

recebimeÍrto da ordem de serviços emitidas pelo CONTRATANTE'

7.4. Os sêrviços sêíáo realizados, êm coílioÍmidade com âs dêtêrminâÇôes expedidas

pela CONTRATANTE'

F.(ó;

E-mail pa.gov.br

{#4:' d\t
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7.5. Os serviços s€ráo r€jeitados, semPre que estiveÉm em desacordos com as

condiçóes estipuladas no instrumênto convocâtóÍio e contratos'

7.6. Os sêÍviços deverão ser dê qualkiadG, sêndo quê prestaçáo de serviços serão

supeMsionados pelâ Sêcretaria Municipal de Educaçâo'

7.7. A CONTRATADA deverá, durantê a prestaÉo dos sêNiços, atender as exigências

das condiçôes de segurança'

T.S.AlicitantevêncedoragaÍantiúocomportamenlomoralepÍofissionaldeseus- 
empregados, cabendo'lhe responder intêgral e incondicionalmente por todos os

danose/ouato§ilicitosresuttantesdeaçãoouomissbdestes'inclusivepor
inobservància de ordens e noÍmas da SecÍetaria Municipal de Educação' do

Municipio de Ôbidos -PA'

7.9. Caso náo seia possível a enlÍega na data a$inalada' a empresa deverá comunicar

es razôês re§pedivas, oaruaÃente compÍovadas' com pelo menos 2 (dois) dias

de antecedêncie p",a q,á quahuer plsito de pronogaçáo de prazo seja analisado'

ressalvadas situações de caso forluito e íorça maior'

7.10. Garrnüa, manubnçâo 6 a"l'Únch ÚGnlcar

7. 10.1. O pÍazo de garantia ê 4uele estabelecido na Lei no 8'078' de 11 de

setêmbro de '1990 (Código de DeÚesa do Consumidor)'

8. IODELODE GESÍÃOOOCOiITRATO
81. O contÍato deveíá ser executado fielmente pelâs parte§' de acordo com as

cláusulas avençadas " "- 
no*"" da Lsi no 14'133' dê 2021' e c?,de parte

responderá pêlas consequências de gua inexecuçáo total ou paÍcial'

8.2.Emcasodêimpedimento,ordemdeparalisaçâooususpensáodocontrato'o
cÍonograma de execução sêÍá pronogado automáicamêríê pelo tempo

coÍrespondsnto, enotadas tais circllnstâncias m€diante simplês apostila'

8.3. As comunicâÇées entre o óQáo ou êntidede- e a:::!tr,atedâ devem ser realizadas

poÍ escrito sempre que o ã exbir tel formalidade' admitindo-sê o uso de

mensâgem êlêtrônica para esse Íim'

8.4.oórgãooUêntidadepoderáconvocarrêprêsêntantedaempresaparaâdoçáode- 
pt*úen,i"" que devam ser cumpridas de imediato'

8-5. Após a assinetura do contÍâto ou instrumEnto equivalente' o órgâo ou entidade

poderá convocar o 
'"p'"""ni"nt" 

da empresa contratâda para reunião inicial para

ío*

5tt\1
!F$0?

E-mail pmosemed@obidos.pe.gov.bÍ
1§u#;
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apresentaÉo do plano de fiscalizaÉo. que contêÍá iríormeçÕês acerca das

obrigaçôes contrâtuais, dos meca nismos de fiscalizaÉo, das estratégia§ pera

execuÉo do objeto, do plano compl€meÍ ar de execuÉo da contratade, quando

houver. do método de aÍeriçào do§ Íe§ultados e das sançóes aPlicáveis, dentre

outros

Fiscalizeção:

panhada e fiscalizede pelo(§) Íiscal(is) do
8.6, A execuçáo do contrato deverá ser acom

contrato. ou pelos respeclivos substitúos

11 246. dê 22. il):

8 7.5

8.7.2.

8 7 3. O fiscal técnico do contrato iírÍormará ao gestor do contato' em tempo hábil'

a situaÉo que demandar dêcisão ou adoção de medidas que ultÍapassem

sua comPetência. Para que adote as medidas necessárias e saneadoras se

for o caso no

8.7 4 No caso de ocoÍência3 gue possâm ínviabilizar a execuÉo do contrâto nas

do contrato comunicâÍá o íato

(Oecr€to no 11.246. de 2022' art' 22'

ldentiÍicda quahueÍ in€x6tidão ou iÍrcgulaÍkld€' o fiscal técnico do

contr*oemiüránotficeçõe3paraacoíÍê(áodaexêcuçáodocontÍato.
determinendo prazo paíe a coneçêo (gr$êto no 11'246 de 2022 art 22'

!10;

datâs aprazadas, o fiscal tácnico

imediáâm€Í e ao gBtor do conlrato'

U

ofiscâltécnicodocontretocomunicaraogêstordoconÚato.emtempo
hâbil, o término do contrato sob sua reiponsabilidade, cÔm vistas à

Ji*"çao t"rp""tira ou à ponogaçpo contÍatual (pgcÍedo no 11 246 de

2022. a.r.22.Vlll

ino 413 ,1 117

Fi.celizâção Tócnlc.:

g.7. O fiscal técnico do contrato acoínpanhaÉ a axecüçáo do conffio' para que sejam
- 

cumpnclas todeg aô condiçôe§ e3tebêlocrrdas no contÍEno' de modo a assegurar os

melhores resultado" p"ra 
" 

Ád'inittraÉo' (DecÍêto no 11 '246' de 2022' art. 22' Vl)'

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico dê g6rsnciemento do

contrato todas as ocorrências Íêlacionadas à sxêcuÉo do contreto' com a

dêscÍição oo q'" lo' neceseário para a regularizaçào das íattas ou dos

defeitos obs€rvaoos- riii n' u tia' oe zozr' an ttz' et"' e gegclg-d

pa.gov.bÍ

'n
§$§

É-mail.
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Fbc.llz.çIo Âdmlnirtativa :

8.8. O fiscal administrativo dO contrato veÍificará a manutenÉo das condições de

habilitaçáo da contÉteda, acornpanhaÉ o empenho, o pagamento' as garantias' as

gtosas à a foÍmatizaçáo dê apGtilamênio o brmos aditivos, solicitândo quaisquer

ãocumentos comprobâtórios poÍtinêntês, caso necessário (AÍt. 23, I ê ll, do Decreto

no 11.246, dê2022)..

8.8.1 . Caso ocoÍram d*cumpÍimento das obrigaçôes cor ratuais' o fiscal

administrativo do contrato atuaÉ têmpê§tivamente na soluçáo do pÍoblema'

repoÍtendo ao g6toÍ do conHo pâra gÚe toíne as providêncÉ§ cabíveis'

guando ultrapassar a aua competência; (DccÍêto no 1 1'246' de 2022 aÍt 23'

M

Gestor do Contrato:

8.9. O gestor do contrato cooídenará a atualizaçáo do processo de acompanhamênto e

fiscalzaçáo do confâto contendo todos os rêgistÍos formais da execuÉo no

histórico dê gerênciamênto do contreto, a examplo da ordem de seÍviço' do registro

dêocorrências,dasattereçóesedaspronog4ôescorúÍatuais,elaborandorelatório
com visles à veÍiÍicação da necê§sidade de a@uaçóês do contrato para fins de

atendimêntodafinalirladedaadmini§Êraçáo.(Dêcrotono11246'de2022'an'21'
tv)

8.lo.ogestoÍdocontríoacompanhráamanutenÉodascondiçôêsdehabilitaÉo
da contretada, para fins de empenho de despesa e Pegemento' e ânotará os

problêma§ quê ot§têm o fluxo normal da liquirjaçào ê do pagemento da despesa

no relatório de riseos evêntuâis. (DêcÍeto no 11 246 dê 2022 art' 21 ' lll)'

L11. o gestor do contrdo âcompanhará os ÍegistrG realizados pelos fiscâis do

contrato. do todas as ocoÍrência3 relacionadas à exeorçâo do contrato e as

medadas edotadas, informando, sê Íoí o caso, à eutoÍidadê superíor àquelas que

ultrapasserem â sua compêtêncaâ. (Dêcl€to no 11 246' de 2022' art 21' ll)'

8.12. O geslor do contrato eínitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais tácnico, administrativo e sêtorialguanto ao cumpÍimento de obrigaçóes

assumidas pelo contratado, com mênÉo ao seu desempenho na execuÉo

cántráuâI. beseado nos indicadoÍes ot etÚamentê definidos e afuridos' e a

eventueis p€nalidades aplicadas, deverdo consteÍ do câda§ro de at€sto de

cumprimEnio de obrigaçõos. (Oocrdo no 1'1 246 d€ 2022' art' 21' Vlll)'

8.13. O gestor do contrato tomará píovidências PaÍe a íormalizaçáo de pÍocesso

administrativo de resPonsebilizaçáo para fins de aplicação de sançóes' a ser

ià>..

ftto 1
E-mail pmosêmêd@obidos. pa.gov.br



&
PREFEITUR T MuNlÔtpel oe Óntoos

SECRETARTA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÂO

DIRETORIA DE ADITIINSTRAÇÃO E FINANÇAS
CNP.I N" 2f .? | {.l9llO0(}l-59 / C}iPJ: 10.9? I 257r0ml -51

1ô nú' Í!rtoô.-.ól - C.dro ÓÜdoô - PÀ CEP 6t:!os

1 1 .246. de 2022. art. 21. X).

8.14. o fiscal administíetivo do contrato comunicará ao gêstor do contrato' em tempo

hábil, o téÍmino do contÍato sob sua responsabilidade' com vistas à tempestiva

renovaçáo ou prorÍogeÉo contrâtual' (DecÍoto no 11'246' & 2022' aÍt 22' Vll)

8.15. O gestoÍ do contrelo devêÍá elaborará relatório íinal com iníormaçÉes sobre e

consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçào ê eventuais

condutas a serem adotedas para o aprimoramênto dãs atividades da

AdministraÇáo. (DecÍeto no 11'246, & 2022' dt 21' Vl)'

9. cRÍrÉmos ÍE rEuçlo E DE PÀGlffitlTo

conduzido pela comissáo de que treta o ãrt. '158 da Lei no '14.133, de 2021, ou Pelo

agente ou pelo setor com competêncla para tal, conforme o caso o no

9.1 . Rscoblmonto do Obtâto

9 1.3

9.1 .4

g..r .1 . os materiais/seNiços serão recêbados no local indicâdo pêla secretaria'

con3tante na ordêm dê compra a/ou sêíviço' de forma sumária' no ato da

entreg6, juntamentê com a nota fiscâl ou instrum€nto de cobrança

equiváenL, pelo (a) responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaÇão do

contÍato, pâra êÍeito de po§torioÍ veriÍicaçáo de sua conformidade com as

especficâçées constantes no Termo de Rêíêrênci8 e na proposta'

9.1.2. Os bens e/ou serviços podarâo aar rajeitados' no todo ou êm parte' inclusrve

antEs do rêcêbimento píovisó{b' quândo em dôsâcoÍdo com as

especiÍicâções constaÍü€§ no Têrmo de Referência a na píoposta' devêndo

seÍ substituídos no prazo ds 05 (cinco) dias' a contar da notificação da

contratada,àsguascusta§.sêmprê.iuizodaaplicaçãodaspênalidades,

orec€bimantodêfiniüvoocorÍ€ránoprazode0S(cinco)diasutgis,acontaí
Jo recabimento da nota fiscal ou insÍumoílto de cobrança equivalente pels

Áárliittt"ça", apôs a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e

-nr"qr"ni" aceitaçâo mediar{â taÍmo detelhú

O prazo para Íecebimento &finitivo poderá ser excêpcionalmente

Jr"tãgã", ;" forma iudificada' por igual pêriodo' quando houver

necessidade de diligéncias pare a aferiçáo do atendimento das exigêncras

contÍatuais.

9.2. Da liquidação:

9.2.1 . Recebida a Nota Fiscel ou documeÍ o de cobrançB equivalente' correrá o

prazo de dez dias trteis PÚâ fins de liquidaçáo, na Íorma destâ sêÇão'

à,

tE-mail pâ gov.br

FrÀo i
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ÇAs

al periodo, nos termos do aÍt 7o, da lnstru cao
prorrogáveis Por bu

92.2

9.2.3

I25

Para fins de lquidâçâo, o s€*oÍ coínpstêítte dêvêrá vgÍificâÍ s€ â nota Íiscal

ouinstrumêntodocobrançaequivalenteapresentadoexpresseos
elementos Írecessários e êssênciais do documento' tais como:

Normativa SEGES/ME no 772022

O prazo de quê trate o item eÍ eÍioÍ será

a possibilidade de pronogaçáo, no caso

dêspeSas cujos valores não ultrapas6€m

art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 '

reduzido à metade, mantendo-se

de c$tretaçóês deconenles de

o limitê dê que trata o rnc iso ll do

a) O Prazo de validade;

b) A deta da emissão;

c) Os dados do contreto e do ôíglo cofltratantê;

d) O periodo respêc'tivo de ê160Jfá0 do contrato;

e) O valor â PegaÍ; e

0' Êventuat destaque do valor do r€tençóês tÍibúárias cabív€is'

9.2.4. Havenclo eÍro na apresêntaÉo da nota fiscal ou instrumênto de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a l(uidação da de§pesa esta

ticará sobrêstada até que o contÍatado providencie as medk'as saneadoras'

reiniciardo-se o prazo epós a comprovaçáo da regularizaçâo da situaçâo'

sem ônus eo contrdanle;

Anotafiscalouinstrumantodecobrançaequivaleritedeveráser
o*g;únr."n " acompanhedo da comprovação da regulâridâdê fiscal'

ãiit"t O" por rneio de consulta on-line ao SICAF ou' na impos§ibilidede de

aceEso ao refsrido Sistêma' m€dianto comulta ao§ Eítios elêtrônicos oÍiciats

iu a OocumentaÉo mencionada no art 68daLei no 14.133 de 2021'

9.2'6. A Administraçáo d€vêrá í6alizef consulta âo SICAF para: a) veníicar a

mânutenÉo àas condirÉas de habilitsçáo exigidas,no edital: b) identiticar

po$Ível razáo qu€ impeçe 8 participaÉo am licitaçáo' no àmbito do órgáo

ou entidade, que implhtlê proit'içao O" *ntt"t"r com o PodeÍ Público' bem

como ocorrâncias impêditiva3 indiretas'

9.2.7' constâtâÍdo-se, iuÍ,[o âo SlcAF, a eituaÉo de iÍr6gularidâde do contratado,

será providenciada sue notiÍrcaÉo' poi escrito' pâÍa que' no prazo de 5

(cinco) dias üêis, rêgulerize sua situeÉo ou' no mesmo pÍazo' epÍesente

sua defesa. O prazo podeÉ 3er píorÍogedo uma vê:z' por Oual periodo a

critêrio do contratento '

E-mail pmossínêd@obidos pa.gov br

ppt{o %t
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9.2.8. Não havendo regÚarização ou sendo a dêlesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis Pela fi scalização

da reg ulandade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a s€í efetuâdo . para que sêjam acionados

os melos pêrtinêntes e necês§ários paÍe garanti r o recebimênto de seus

crédilos

9.2.9 Persistindo a iÍregularilade, o contráante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contrduâl nos aulos do processo administrativo

correspondente' assegurada ao contralãdo a ampla dêtesa

9'2,,10.Havendoaeíetivaexecuçãodootrieto,ospagamenlosserãorealizados
normalmeÍúe, eté q* t" &0" p"la rescisâo do contrato' caso o contratado

nào regularize sua situação junto ao SICAF

9.3. Forme dc Pegrnonto:

9.3.1. O peoâmênto §eÍá r6alizedo poÍ m€io de ordem de íomecimento' agência e

conti conente indicâdos Pêlo contratâdo'

9,3.2. Serâ con§idêrada deta do paoamênto o dia êm que constâr como emitida a

ordem de fornecimeíúo pâra FgamêÍ*o'

9.3.3. Ouando do pagamento' será eHuada â retênçào tribirtária prevista na

bgislaçáo ePlicávêl'

9.3.4. lndepêndentemeírte do percarúual de tribúo inseÍido na planilha' quando

houver,serâoretidosnaíontê,quandodarealizaçáodopegamento,os
p€rcentuais ê3labêlêcido§ na legislaÉo vigent6'

94

935 O contratedo regularmenle optantê pelo Simplês Nacionâl' nos termos da

I"ICorioi"Ã"iiat n" rza' o" zooo' não sofrêÍá a retençáo tnbúária

ã;t"-"" *p""t"" 
" 

contribuEe abrangidos por aquele.regime No

"nt"n,o, 
o paoamento Íicârá condicionado à apíesêntaçêo oe

*ãorár"á", p.r meio de documênto oficial' dê quê fez 

'us 

ao tratamento

Pre2o Prr. Pag.manto:
s.o.i-õ ,ãàe-nto será realizado por meio dê oÍdem de Fomecimento' na

-' 
igánã" 

" 
conte coÍBnte indicado§ pêkt conüatado'

O pagamento será eÍetivado em até 10 (dêz dias) tlteis' a conlar da

liquidaçáo da dêspesa, noÊ termo do inciso ll do art To' da lnstrucâo

NoÍmaiive SEGES,UE n" 77' de 2022'

F$0'
,,6s\o I

9.4 2

E-mail pa.gov.bÍ \':;w
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9.4.3. A Administraçâo Municipal Poderá deduzir do montante a PagaÍ os valores

conesPonderúes a multas ou indenizaçóes dêvidas Pêla Contralada, nos

teÍmos do § 40 do aÍt. P E 77

9.4.4. Nenhuma liquidaçáo ou pegamento s€rá efetuâdo enquanto e emPresa

êstiver pêndênlo de quahuer obngaçáo financ€ira ê/ou documental'

devendo apresentaÍ iuntameÍüe com a latura es certidôes negativâs

relativas aos Tributos Fêdârais, Estaduais, MuniciPais, Trabalhistas e FGTS,

sem quê isso gere dúeito à alteraÉo dos Preços' ou de comPensação

finan@ira Por atraso de pagamento' conforme di3posto no art. 8o da

n

to.FoRIAEcRrÍÉRIGDEsEL"EçtoDoFoR}IECEDoREFoRxADE
FORilEGIIENTO

ro i.-r'""ãàà *bçlo c crlÚrlo drlulgÚÉnto dr proryr'

o íomecador '"'á 
;;;;; oo' ry1o 

da.rÊalizaaào de procêdimênto de

LlclrAÇÃo' "" "ãffi-'ãÉoÀô' 
sob a íormâ ELErRÔNlcA com

"Ooçfo-ao 
cÍitério de iulgamento pelo Manor Preço'

10.2. Forma do Íom'cim'nto
lo2..l,ofomecimentodoobietoseráparceladoecontinuado.

'10.3. Erigôncier d' h'bitlt'Éo

10.3.1- Considerendo o obleto dâ licitação' .t'gêrimos para píevisão do futuro

rnstrumento "*d;i;;' 
;;ãio*i1"t1a' de Habiritação Jurídica'

És!Ig!:

l. Comproveção do apti(go para o fomecimento em câracteristicâs'

q'antioaoes e Jioll'ã'"ni" ' """ttntaÇão 
dê atestedo (s) fomêcido

t'l ,o..,"'"o"1ffã*';";;it" plutl* ou pnvado' que compÍove (m)

que' ;;::""'ãi,;':1--.1:i*' satisratonamente'

metêÍiais'produtoslequipamentos 
compativeis com aquelês constantes

deste licitaçáo'

11 .1 . HÉTODO DE PESOUISA: lníormamos quc a pesquise de pÍêços foi retirada do

siíema etetrÔni* o" o'"il"Jn'ãtJo-fr'esta Prelertura através do site

urwlrv.bancodepreço' to' ff "*àJ-l"u*" 
Pela lnstruçâo NoÍmetiva

sEGEsrl/tE no 6Í2021 *l;ú-* üL;áoao.gi" úrlizadâ pera obtenção dos

,,.11

:ttlo
$(-t

É-mail:
pâ.goY.bÍ ots

íí.oAREFERÊrrcnoePREçoDEIERCADoÊSTIIADoPARAA" 
"gvÍsrlÇÃo 

DO OBJEÍO
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mêrcedo foi a disposta no inciso lll. Art. 5o, da reíerida lnstruçâo.
valorês de

conÍorme ebaixo:

'AÍt 5o A pcrquise d' pÍoço3 para Íins de

d€tlmineçào do preço otüm'do em processo

licirerório p.re a equiriçâo de bena 
.e

*nt "t *oa. orvlçor anr geral loÍá Í€âlizada

nt"Oi.mi a uüllr'ç'o doÚ sâguintêc

úili"r*, ornpÍ.gtdo dc íorma combinada

ou não:

(...)

na tabela do item 3 deste termo'

Píoietoi Ativrdad€ 12 361 OOIO 2.076 MenutênÉo do Transporte EscolaÍ

33.90.39.00 - Outros servlços de terceiros Pe§soe Juridice

1r.2. ocusto êstimâdo totar da contÍataÉo é de R§ 276.003,92 (Duzentos e setenta

e s€is mil ê tíê§ íet'" 
" 

no'Jnã"'olL ãú'*l ' 
conÍoÍme custos unitários epostos

12. DA DOrAçÃo oRçArEt{r^ÍüA
i;;^;"-;""**:o:*-11Xflí;:&"tff ::"J*i"::"if ffi llif#ff"#:

orçamentária PróPria' Prevtt

oara o exercicio de 2024'

,rzã}uxú uuNlclPAL DE EDUcAÇAo

Proi€to/Àtividade 12122 íy)1O2 63 Manúênçáo do Fundo Municipâl de Educaçáo

;:#;,; üó eíoo - õ"L" ãiços dê terceiros pessoa iuridice

Proleto/Atividade: 12 361 0010 2'074 Manutençáo do programa Salário EducaÉo -

SALED
Eremento dê D€spesa: 33.g0.30.ü) - ouoos sswiços dê tárcêiros p""soa JuÍidica

,,|3
$§

Élemento de Despesa

E-mail:
pa.gov.br s
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2626 FUNOEB

Prqieto/ Atividade: 12 381 0010 2.086 ManúenÉo do TranspoÍte Escolar-FUNDEB

Elemento de Despesa. 3.3 90.39 00 Outros 3âÍv de têrc Passoa Juridice

12.2. AdotaÉo relativa eos exercÍcios finãnceiíos sub§êquentes sêrá indicâda após

aprovaÉo da Lei Orçamentána í€specliva ê libêraçâo dos créditos conespondentes'

mediante apostilemento.

13. DAS OBRIGAçÕE8 D COIÍTRATÂ!|TE

13.1. lmpedir quê tercêiros Íomêçam o obieto deste Termo de Referência;

13.2. Prestar as inÍormaÉês e o§ êsclâÍecimentos que vênham a ser solicitados pelos

empÍegados da contratada;

13.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos dêvolvidos mediante comunicação a ser

feita pelo Fiscel do Contrelo;

13.4. SolicitaÍ, por intêrmédio de ordem/Requisiçáo dê Produto/seíviço' por sêrvidor

designado para este fim, a execuçào dot seruiços cordretãdos;

13.5. Comunicar à Contratada, quahl,Er inegulaídade durante a execuçáo contratual

e intenompêr imediâtamente o forn€cimênlo, sê for o ceso'

13.6. Realizar os pagamêntos dêvidos nes datas aprazadas-

1'. DAS OBRIGAçÔES DA COilTRATÂDA

14.1. cumprir fielmenle as exigências da Admini§traçáo Municipal, naquilo que não

contrâriaí o aqui PÍeústo;

14.2. Mantêr os sêus emprêgados suleitos às normas disciplinares da Administraçâo

Municipal, porém sem qualquêr vinculo emPrêgallcio com o órgão;

14.3. Respeitar as noÍmaa e procedimêntos de contÍole e acêaso às dependências da

Administraçáo MuniciPal;

Projeto/Atividade: 12 362 0010 2.080 Manúençáo do Transpoítê Escolar - PETE

Elemento dê Despesa: 3 3.90.39.00 Oúros sêrv de terc' Pessoa Jurídica

14.4. Responder pelOs danos causados diretemênte à Administração Municipal ou a

terc€iros, decoÍÍentês dê sua culpâ ou dolo, durante a êxecução do contrato' náo

excluindo ou Gduzindo essa rêsponsebilidade e fucâlizâÉo ou o acompanhamento

:
pela Conlratente;

É-mail. pmosemed@obilos.pa.gov.br &
,ç,lPSO
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14.5. Responder, ainda, por quaisqcr danos causados dirêtamente a bens de

prop"eoaoà da Adminisraçâo Municipâl quãldo esses tenham sido ocâsionâdos poÍ

seus emprêgados durante a execuÉo do contralo;

14.6. Eíêtuer os seúços/íomecimentos' otlieto de Autorização/RequisiçáolOrdem de

serviço/Fornecimento, de acoJo com a3 nêcê§sidades da (s) unidade (s) Requisitante

ÉJ: il" " 
recâbimento de requisiçôes expedidas pêlo sêtor competentel

l4.T.comunicaraosetorcompêtenteporescrito.qua|queranormalidadedecaráteÍ
,rgente e prestar o§ esclarecimentos que iulgar Írec$3ário:

14.8. Mantêr€ê, durante loda a execuçâo do contrato' em coínpatibilidedê com as

obrigações as3umidas, tooas as conOlós dê lrâbititaÉo e qualiÍicaÉo exigidas na

ocasiáo da contrataÇáo:

14.9 A CONTRATADA §€ ÍesPonsebilize por todas as despese6 docoíÍentss do obieto

dêste ÍeÍmo dê Referência, iais corm aalários' êncargos sociais' previdenciários'

tÍabalhistas, comerciais, t"g';i" ;tid"Íltes' tÍibutos' indenizações' vel+transporte'

vale.refeiçáo e oufros beneÍioos exrgk'o§' A rnadimplàncie da CONTRATADA para com

;;;-;;rs;., não traníere J coNrRArnNrE à responsabilidade por seu

pag"*"n,o, Lm poderà onerar o obiêto do Contreto;

14.'10. AcataÍ todâ§ es orientaçó€s da CONTRATANTE' .emanadas 
pelo fiscal do

contrato, suieitandosê t "ií" 
e iÍÍêíritâ Íiscalizâçáo' píêstando todos os

esclareciÍn€ntos sdicitados e atendendo & redamaçóes formuldas;

14.11. Utilizar matêÍieis solicitados nestê termo dê primeira qualidade' observando o

registro nos Orgao" *'p"t"ni"" " 
o p'azo de validade' sendo vedada a utilizaçáo de

produtos com alteíaÉês d" ;;;dJtit"t' aindâ quê dêntro do prazo de validade;

14.12. CumpriÍ fiolmente todas as diepcir}ócs dcste ÍêÍmo dê Reíeéncia' bêm como

as disposiçõos *nr"tu"i.l-"]-ü-;-;-il" peÍte indivisivol dâs obÍigâçóes da

Contratâde.

15. DA FlscAU:UAçÂo
A fiscâlizaÉo e acompanhamênto da execuÉo dos hrturos- Contratos' deconenles de

liciteçâo, será Íealizâdo pil';;;d;;lote eoi'"t Morâes lmbelbni nomeado

através do Primeiro fermo nattivo oo ConHo de S€rviços-PoÍ Têmpo Determinado no

43t2o23 - cPF §s-752 222-1;:" úaat i"ip"t - cPrl' 83o'54e 362{7' indicâdos

(es) como Ídures Fiscais d"-';*t'aio áa unirtade Requisitantê da contrataÉo'

obsêrvando-se as disposiçôês contida§ no aÍtigo 117 da Lei 14 133121 '

E-mail pã.gov.br

,$1:'ii"
É"r^tottL"",r"j.:&
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PREFEITT]RA MI]NÍCIPAL DE óBIDOS
CNJP. MF : 05. I 3 l. I 80/000 1 -64
COORDENADONA DE LICITAÇÔES E

CONTRÀTOS

NIE:TO II
UINUTÀ DÀ ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS N."... /2024

PROCESSO No xxx/2O24
PREGÃO ETETRôNICO N" X:xx/2O24

A PREE:EITI RA tít NICIPÀI DE xxxxxxxxx, CNPJ No xxxxxxxxx, com sede na-

cidade de xxxxxxxxx, endereço na Rua xxxxxxxxx, neste ato representada
pel-o sr. Prefej-to, xxxxxxxxx, brasileiro, solteiro, portador da carteira
àe Identidade N" xxxxxxxxx CPF No xxxxxxxxx, residente e domlciliado
nesta cidade, Prefeito Municipal de xxxxxxxxx, considelando o julgamento
da Iicitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS no /2024, publicada no de . . . . . / . . . . . /202. - . . .
processo administrativo
empresa (s) i-ndicada (s)
classificaÇão Por ela (s )

n. o

condiÇões previstas no

RESOLVE registrar os preÇos da (s
e acordo corn

)

e qualificada (s) nesta ATA, d
alcançada (s) e na (s) quantidade (s) cotada (s)

a t endendo
as partes
nô Decreto " 11, - 462,

seguir:

Edital de licitaÇão, suj eitando-s
AS normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abrif de 2021

de 31 de marÇo de 2023, e em conformidade con an.
disposições a

1. DO OB.'ETO

l.l.ApresenteAtatemporobjeto:REGISTRoDEPREÇoSEMPRESAPARÀ
FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO xXXXxXXXXxXXXxXXXxXXXxXXxxXXxxxX,

do Termo de

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCÀçÕEs e QuexTlrÀTwos

2.1. o preço registrado, as especificaÇÕes do objeto' as quantidades
minimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condiçÕes

ofertadas na(s) proposta (s) são as que seguem:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3. ORGÀO(S) GERENCAN)OR E PÀRIICTPà}{IE(S}

especificado (s) no(s) item(ns)
Referência, anexo do editaf de
integrante desta Ata, assim como

registrados, indePendentemênt e d

LicitaÇão n" XxxxX/2024, q:ue é parte
as propostas cujos preços tenham sido
e transcriÇão.

xxxxxxxxx .

pLib-|. i" ca s
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de

3.2. ALént do qerenciador, são órgãos e entidades

part icipdntes do tegistro de preÇos: x'<x;<x'Yx"<x'<x

{. DÀ ÀDESÃO À Are ps REGTSTRO DE PREçOS

{.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

AdministraÇãO PúbIica federal, estadual, distrital e municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderj-r à ata de registro
à. p..çt" ,tu .ondição de não participantes, observados os seguintes
requj-sitos:
tt.1.1. apresentaÇão de iustificativa da vantagem da adesão' inclusive
em situaÇões de prová'iel desabastecimênto Ôu descontinuidade de

32
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serviÇo Púb1ico;
l.!.2. demonstração de que os valores legistrados estão compatíveis
com os val-ores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n"
14.133, de 2021; e
4.1,3. consufta e aceitação prévias do órgão ou da entidade

gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenàs será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor'
4'2.L,oólgãoouentidadegerencladorapoderáIejeitaradesõescaSo
elas possam acarretar prejuízo à execuçâo de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.
{.3. Após á autorização do órgão ou da entidade gerenciadora' o órgão
ou entldade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.
4.i, O prazo de que trata ô subitem anterior, rêlativo à efetivaÇão
da contrataÇão, poderá ser prorrogado excepcionalmente ' mediante
solicitaÇão do órgão ou da entldade não participante aceita pêl-o órgão
ou peLa entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços '
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a i'tem da ata de registro de

preÇos da qual seja integrante, na qualidade de não participante' para

àqueles iiens para os quais não tenha quantitativo registrado'
observados os requj-sitos do item 4'1'
Dos ].iaitês Para as adêsôês
tl .6. As aquisiÇÕes ou contratações adicionais não poderão exceder' por

órgão ou àntidade, a cinquenta por cento dos quantitatj,vos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes '
i.z. o -quantj-tati-vo àecorrente das adesões não poderá exceder' na

totalidaàe, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preÇos para o gerenciador e os particlpantes'
ináependent.."niu do número de órgãos ou entidades não participantes
que ãderirem à ata de registro de preços ' Para aquisiÇão emergencial
de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração PúbIica federal, estadual' distrital- e

municipal, a adêsão à ata de registro de preços gerenci-ada pelo
Ministêrio da saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
1.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da

Administração Púb1ica estadual, distrital e municipal poderá ser
exigidaparafinsdetransferênciasvoluntárias,nãoficandosu]eita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuÇào

descentralizada de p.rograma ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preÇos registrados com os valores praticados no

mertado na forma do art. 23 da Lei n" 14'133, de 2021'
vêdação a acrácci-ao dê guentitetivos
{.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de

rêgistro de PreÇos.

PRf, FEITT]RA MT'MCIPAL DE ÓSTNOS
CNJP. MF : 05. I 3 l. I 80/000 I -64

COORDENADORIÁ DE LICITAÇÕES E
CONTRÁTOS

5. \'àTIDâDE, FOBTáâLTZÀÇÃO DÀ ÀTà DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contadÕ

a partir do primeiro dia útj.1 subsequente à data de divulgação no PNCP'

ll

BIDOS
Stl'tlt.tí:l,ltrni.Illi:ti:litllai
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PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ÓsDos
CNJP. MF : 05. I 3 1. I 80/000 1 -64
COORDENÁDORIÁ DE LICITAÇÕES E

CONTfu4TOS

podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuêncla do

fornecedor, desde que comprovado o preÇo vantaioso.
5.1.1. O contrato decorrênte da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratua.L e observará no

momento da contratação e a cada exercicio financeiro a dj, sponibi I idade
de créditos orÇamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formatização do contrato ou do instrumênto substit'..Lc
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orÇamentár:os
respectivos.
5.2 . A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será
formalizada peto órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábi1, conforme o art, 95

da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.t. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços '
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art.1,24 da Lei no 14'133, de 2021 '
5.al . Após a homologação da licitação, deverão sel observadas as

seguintes condíÇÕes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão regj-strados na ata os preÇos e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no editaf e se obrj-gar nos limites defa;
5.1,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos

Iicitantes ou dos fornecedores que:
5.{.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaÇão; e

2. Manti-vêrem sua proposta orj-ginal.
Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificaçào

citantes ou dos fornecedores registrados na ata'
registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obietivo a formação

de cadastro de reserva para o caso de impos s ibiJ-idade de atendimento
pelo signatário da ata.
É.6. p"r. fins da ordem dê classificação, os licitantes ou fornecedores
que aceltarem reduzir suas propostas para o preÇo do adjudicatário
antecêderão aqueles que mantiverem sua proposta original'
5.?. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o iten 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos l-j-citantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.?.1. Quando o l-icitante vencedor não assinar a ata de registro de

prêÇos, no prazo e nas condj-ções estabel-ecidos no editaL ou no aviso
de contrataÇão diteta; e

5.1 .2. Quando houver o cancel-amento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'
s.g. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da

ata de registro de Preços.
5.9. Após a homologação da ficitação ou da contrataÇão direta' o

licitante mais bem cl-assificado ou o fornecedor, no caso da contrataÇão

iguais
5.4.2.
5.4 .3 .

dos 1i
5.5. O
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direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecldos no edital de 1j-citaÇão ou no aviso
de contrataÇão direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das
sanÇÕes previstas na Lei no 14.1-33, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, medj-ante solicitação do Licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devj-damente
justificada, e que a justificativa seia aceita pela AdministraÇão'
5.10.A ata de regj-stro de preços será assinada por meio de assj-natura
digital ou na forma fisica e disponibifizada no sistema de Registro de

PreÇos.
5.11.Quando o convocado não assj'nar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o dispostÔ
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

AdministraÇão convocar os licitantes lemanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classj-ficação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2'1''
aceitar a contrataÇão nôs termos do item anterj,or, a AdministlaÇão,
observados o val-or estimado e Sua eventual atualizaçâo nos telmos do

editaf ou do aviso de contrataÇão direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação Os demais Iicitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preÇos foram registrados sem redução, observada a

ordem de ctassificação, com vistas à obtenÇão de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou
i.tz.z. Adjudicar e firmar o contrato nas condiÇões ofertadas peros
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

class j-f j-catória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preÇos registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitaÇão
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
j ustificada.

6. Àr,TERÀÇÃO OU ATUàrr zÀÇÃo Dos PREçOS REGTSTR;àDOS

6.1. os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual reduÇão dos preÇos praticados no mercado ou de

fato que el-eve o custo dos bens, das obras ou dos servj-ços regj-strados,
nas seguintes situaÇões:
6.1.1. Em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisivei.s ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a exêcuÇão da ata ta1 como pactuada'
nos termos da alinea ..d,, do inciso 1I do caput do art. 124 da Lej- n"
14.133, de 2027;
6.L,2. Em caso de cri-ação, alteração ou extinÇão de quaisquer
trlbutos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais,
com comprovada repercussão sobre os prêÇos registrados;
6.1.3.NahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataÇão
direta de cláusula de reajustamento ou repactuaÇão sobre os preÇos
registrados, nos termos da Lei no 14.L33, de 2021 '
6.l.3.l.Nocasodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagem
da anualidade e o indice previstos para a contrataÇãoi
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6.L.3.2.
conforme

No caso da repactuaÇão,
critérios definidos para

poderá ser a pedido do interessado,
a contrataÇão.

1. NEGOCTÀçÃô DE PREçOS RtGrSrRÀDO
1.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
?.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pel-o

mercado, o fornecedor será Iiberado do compromj-sso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas '
7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e

não aoar.ro"urá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regj-stro
cancelado.
?.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preÇos'

ãdotando as medidas cabiveis para obtenÇão de contrataÇão mais

vantaj osa ,

7.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tj-verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preÇos para que avaliem a

conveniênciaeaoportunidadedediligenciaremnegociaçãocomViStaSà
alteração contratual', observado o disposto no art' 124 da Lei no

14.133, de 2021
?.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se super.ror ao preÇo

registrado e o fornecedoi não poder cumprir as obrigaÇões estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovaÇão de fato
superveniente que supostamente o impossibj-1ite de cumprir o

compromi- s so .
1.2,L. Neste caso, o fornecedor encamj'nhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentaÇão comprobatória ou à planilha de custos que

clemonstrê a invj-abilidade do preço registrado em refaÇão às condiçÔes

inicialmente Pactuadas.
7.2.2. Não hipót.su de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preÇo registrado, o pedido será

inàeferido pelo órgão ou ent j-dade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as ;brigaÇões estabêlecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9'1, sem prejuizo das sançÕes

prevj.stas na r,ei no 14.133, de 2027, e na legisJ-ação aplicável '
i.z.s. Na hipótese de cancelamento do rêgistro do fornecedor, nos

termos do Ítem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de cl-assificaÇão, para verificar se

aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item

1.2.4. Se não obtlver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preÇos'

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇão

da contrataÇão mais vantaj osa.
1.2.5. Na hipótese de cãmprovação da majoração do preço de rnercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 'l '2 e no

l6
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item't.2.!,oórgãoouentidadegerenciadoraatualizaráopreço
registrado, de acordo com a reaLidade dos vaLores praticados pelo
me rcado .

1.2.6, O Órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado' para que

urruii.* a necessidade de alteraÇão contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei no 14.133, de 2027.

I . REIBIiIEJÀI.íENTO DAS
PREçOS

8.1. As quantidades
nas atas de registro
ent j-dade gerenciadora
nâo particiPantes do
8.2. O remanej amento
L2.1. De órgão ou

participante; ou
A.2.2. De órgão ou

particiPante

9. CÀ}iICEI.Ar'{ENTO
REGISTR,ADOS

QUÀNTIDÀDES REGISTRADAS NA ATÀ DE REGISTRO DE

previstas para os itens com preços registrados
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entre os órgãos ou as entidades participantes e

registro de preços.
somente poderá ser feito:
entidade participante para órgão Ôu enticiade

entidade participante para órgão ou entidade nãc'

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar ierá considerado participante para efeito do

remanej amento.
8.4. Ná hipótese de remanejamento de órgão ou entidadê participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstás no art. 32 do Decreto no 11'462, de 2023'
à.5. competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remane3amento solicitaào, com a reduÇão do quantitativo inicialmente
informádo pelo órgão ou pela ent j-dade partj-cipante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.
d.6. c""o o remanejamento sela feito entre órgãos ou entidades dos

Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos' caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preÇos, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens'
8.?. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pe-Lo

órgão ou pela entidãde gerenciadora, dos quantitativos dos

paiticipa.,teÀ da compra centralizada, nos termos do item 8 ' 3' a

distribuiÇãodasquantidadespalaaexecuÇãodescentralizadaserápor
meio do remanej amento.

DO REGISTRO DO LfCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando

o fornecedor:
1.1. Descumprír as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo

I usti ficado;
1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente'
prazo estabelecido pela AdministraÇão sem justifj.cativa razoável;

9

9
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9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevlsta
no artigo 2'7, S 2", do Decreto no l'1.462, de 2023; ou

9.1.11 . Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art'
156 da Lei n" 1,4.133, de 2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanÇão prevista nos incisos III
ou Iv do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021 , caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

rãgistro de preços, poderá o órgão ou a enti-dade gerenciadora poderá'
meàiante decisão funàamentada, decidir pela manutenção do registro de

preÇos, vedadas contrataÇões derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
g.2. O cancefamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'l
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora'
garantidos os principios do contraditório e da ampJ'a defesa'
ó.a. u. hipótese de óancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou

a entidadt gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o

cadastro de reserva, observada a ordem de classificaÇão'
9.4. o cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preÇos' totaf ou

parcialnente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.{.1. Por razão de interesse púbJ-ico;
g.4.2. A pedi.do do fornecedor, decorrente de caso fortulto ou força

maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇõês, nas hipóteses em que o
preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preÇo registrado'
'nos'termos dos artigos 26, § 3; e 2'1 , § 4", ambos do Decreto n" Ll'A62'
de 2023.

10. DAS PE}IATIDÀDES

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contrataÇão direta'
10.1.1. As sanÇÕês também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços 9uê, convocados, não honrarem o

compromisso assúmido inj usti ficadamente após terem assj-nado a ata'
íO.i.Z. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preÇo (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11'462, de 2023) ' exceto nas
'nipát""." em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos

o.gão" ou entidade partitipante, caso no qual caberá ao respectivo
órlao partj,cipante á apficàçao da penalidade (art' 8"' inc' Ix' do

Decreto no 11.462, de 2023) -

10.2.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciadoi qualquer das ocorrências previstas no item 9'1' dada a
iecessj-dade de instauração de procedimento para cancêIamento do

registro do fornecedor.

11. CONDIÇõES GERAIS

As condiÇões gerais de execução do objeto,
para entrega e recebimento, as obrigações da

tais como os Prazos
AdministraÇão e do

11.1.
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fornecedor registrado, penal j-dades e demais condiÇões do ajuste:
a) Equj-pe qualificada, experiência comprovada de manutenÇão de

veiculos sj-milar, equipamentos adequados, oficina com

localização dentro da zona urbana da cidade de Óbidos'
b) não será admitida a subcontrataÇão da atividade f im'
c) Não haverá exigência da garantia da contrataÇão dos Art' 96 e

Seguj.ntesdaLein"14.l33/2|osveiculosserãorecebidos
definitivamente,somenteapóscomprovaçãodocumprimentode
todasasexigênciasestabelecidasnesteTelmo,peloresponsáve].,
mediante termo ci rcunstanciado, assinado pelas partes;

d) o veícu1o deverá ser avaliado (a) e informado através dê relatório
aofiscaldaexecuçãodoserviçoosserviçosnecessáriospara
deixar o veiculo aPto Para uso.

e) após o recebimento do relatório citado no item c, o fiscal da

execução do serviço aprovará ou não os serviços a serem

realizados e será expedido ordem de execução dos serviços'
f) Se o fiscal do contrato não concordar com os serviços a serem

reafizados poderá pedj-r escJ-arecimento a contratado para mel-hor

analise.
g) se o fj-scal persistir na reprovaÇão do relatório de manutenÇão

a ser executada, deverá indicar quais serviços deverão serem

realizados, informar a motivação da recusa, e dar ciência que

ficarásobSuaresponsabilidadeoperfeitofuncionamentodo
veiculo.

h)ocontlatadodeveráentregaroveículoemprefeitascondiçõesde
uso no prazo de até cinco dias a contar do recebimento da ordem

de serviço.
i) O prazo poderá sêr prorrogado por motivo de força maior' sendo

comunicado ao fiscal da execuÇão do serviço a motj-vação e se

aceito.
j)AordemdeServiços,seráemitida,preferencia].mente,pormeio

efetrônico e deverá constar nela as informações afetas aos

serviçosadquiridos,detafhandooitemeaquantidadedemandada.
k) o serviÇo prestado deverá ter garantia de até noventa dias'

conforme código de defesa do consumidor'
1) Quafquer dano causado no veículo enquanto estiver sob posse do

contratado, será de sua responsabi I j'dade, devendo o veiculo ser
entregue ao contratante em perfeito estado'

m) se a empresa não tiver sede ou filial- na cidade de Óbidos deverá
instalar base para execução do serviço, no prazo de até 60 dias
a contar da assinatura do contrato'

77.2.No caso de adjudicaÇão poÍ preÇo gTobal de grupo de itens' só

será adnitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagen para o órgão ott a

enÊidade.
para firmeza e validadê do pactuado, a presente Ata foi l-avrada em . .. '
( ) vias de igual teor, que, dePois
de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver) '

12. - DO FORO
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L2.r.- Eica eleito o Foro da cidade de xxxxxxxxx, para dirimir
quaisquer 1itígios oriundos da presente Ata de Registro de PreÇos
(ARP),quenàopuderemseladministrat-ivamentesolucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por maís
priviJ-egj-ado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de

qualquer das partes.

xxxxxxxx:., )O( DE :OOOOO( DE 2024.

Prefeito MuniciPal
ÓRGÃO GERENCIADOR

Nome da EmPresa
CNPJ

Assinatura do
Representante Legal

Fornecedor Regist-rado

,10
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N{E:I(O III
MrNUTÀ DE CONTRÀTO N" §/2024

PROCESSO LICITÀTóRIO NO

xxx / 2024
Pregão Eletrônico n"

xx/2O24

Que entre si fazêm de um lado como

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de
xxxxxxxxx e a empresa_, por
seu representante abaixo assinado,

mediante os termos e condiÇÕes
seguintes:

PREÂMBI'T.O

A PREFEITITRÀ MITNICIPÀI DE xxxxxxxxx, CNPJ No xxxxxxxxx' com sede na

cidade de xxxxxxxxx, endereço na Rua xxxxxxxxxr neste ato representada
pelo Sr. Prefei-to, xxxxxxxxx, brasilej-ro, solteiro' portador da

ôarteira de ldentidade No xxxxxxxxx CPE No xxxxxxxxx' residente e

domicifiado nesta cidade, Prefeito Municj-pal de xxxxxxxxx, doravante
denominada de CoNTRATANTE, no final assinando, e do outro lado' a

empresa , to 

-, 

Bairro-, CEP : 

-, 

cidade de
seu representante legal- o Sr. LEI, Por

n'00000000000000, RG n" 0000 SSP,/UE, doravante denominada CONTRATADA,

formalizamentresiopresenteajuste,emrazãodoPROCESSON"XXXXXXX'
Pregão Eletrônico no XXXXXX/2024 e na conformidade das cláusulas e

coná1Ções seguintes, independentemente de transcriÇão e se regerá pela
Lei no 14.133/202I:

CTáUSU.E PRIUEIRA - DO OB"EIO

1.1 : REGISTRO DE PREÇOS EMPRESA PARA EUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀ( E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

cIÁuSLEÀ SEGI,NDÀ -DA VIGÊNCfâ

2.L, o prazo de vigência do presente cÔntrato é de 12 (doze) meses '

Podendo sêr prorrogado nos termos e critérios definidos na Lei n"

14 .133 / 2l .

2.2.AfaltainjustificadanaprestaÇãodosserviços/fornecimêntosdos
produtos após ordem de servi ço / fornecimento emitida' no pÍazo
contratado acarretará a náo participaÇão em futuras licitaÇÔes'
lndependente de processo administrativo ou judicial, sem preluizo da

apliàação das penalidades previstas na Lei l'4 '133/27'
2.3. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às

penalidades estipuladas no edital e contrato, inclusive podendo ser
impedida de participar em futuras licitações, aIém de multa e reparacão

.11
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dos
2.4

danos causados
A ordem de
necessidade.

ao munacrp].o.
serviços /f ornecimento será emitida conforme

cIÁuSÜIÀ TERCEIR,A - DO VãI.OR COI{IRAfÜÀI

3.1. O valor gl-obal do Presente
contrato é de R$ (-).

3,2.Novaloracimaestipuladojáestãoinc.].usostodasaStaxas,
êncargos, impostos, fretes, carregamento e de scarregamento, seguros e

demaiÀ despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado'
3.3'osserviçosobjetodestecontratodeverãoseremplestadosna

forma e condiÇÔes abaixo:

ITEM DESCRIçAO àPRES. QUÀNT

VLR
TOTÀT

1

2

cIÁuSUÍ.À OUÀRTÀ - DÀ FORIIB DE PâG;A}íEXÍO

4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após o

fornecimentã, medlante apresentaÇão dê Nota Fiscaf com liberação pela
Prefeitura Municipal, devidamente atestada pela unidade da

requisitante, declarando o recebimento do (s) servj-Ço (s)/produtos em

plena consonâncj-a com a ordem de fornecimento, êmitida pelo setor de

Compra s .

4.2.oprazodevencimentodafaturamensa].deveráserfixadoem
uma única data, pre ferencj-almente no dia 10 (dez) de cada mês;

4.3. A fatura mensal deverá discriminar as aliquotas dos impostos e

contribuiÇÕes inclusos no PreÇo;
4.4. o número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido
na fase de habil-itação da licitaÇão;
4.5. O pagamênto somente será efetuado mediante contra apresentação da

fatura mensal e nota fiscaf com as certidões negativas de débitÔs
Municipal, Estadual, Eederal', Previdencj'ária, do EGTS e exarada pela
Justiça do T raba tho;
4.6. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como

emitlda a ordem bancária para pagamento.
4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a

i|iquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência' o

p.gu.".,toficaráSobrestadoatéqueaContratadaprovidencieasmediclas
saáeadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a

comprovaÇão da regularizaÇão da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
4.8. Não havendo regularlzaÇão, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis iefa fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inádimplência da coniratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que selam acj-onados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos'
4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
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dminj_strativo correspondente, assegurada à contratada a ampfa defêsa.
.10.Nenhum pagàmento será efetuado à licitante vencedora, enquanto
endente de liquidação qualquer obrj-gação financeira quê lhe for
mposta, em vj-rtude de penalidade ou inadimplêncj-a, sem que o atraso
ere direito a acréscimos de qualquer natureza.
.11.Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento

a fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja
fetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de

cobrança e em dobro por r,eio de compensaçà:;

CIÁUSUIÂ QUINBÀ - DO RE;ÀJUSTE DE PREçO

5.1 Os preÇôs contratados sào fixos e irreajustáveis'
crÁusuÍ,À sExrÀ - DÀs sÀNçÕEs ÀDMrNrsrRlÀTr\,Às

2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato' em

6.1Pefo descumprimento total ou parcial das condições contratuais' a

CONTRATANTE poaerá aplj-car à CONTRATADA as penali-dades' a1ém da

responsabil i zãçao ci-vil e penal cabiveis, sem prejuizo as demais

sanêôes previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 14 '\33/2\'
6.2NenhumasanÇãoseráaplicadasemodevidoprocessoadministrativo'
que prevê defesa prévia áo interessado e recurso nos prazos definidos
em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo'

crÁusuLÀ sÉTIlÃ - DÀs oBRTGAÇÕES

7.1D4 CONTRATANTE:
7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução dc

cont rato .

l.l.2Efetuaropagamentodeformaconvencj"onadanaClausu].aTerceira
deste contrato, dentro do prazo previsto, desde que atendida as

formaf idades Previstas'
7.1.3 Notificar, por escrito, a CoNTRATADA, fixando-Ihe prazos para

corrigir eventuais irregularidades encontradas na execuÇão do

contrato, bem como, quando da aplicação de multas' retenção por danos

causados e quaisquer débitos da CONTRÀTADA'
'7.7.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (oE) Õu ordem de Serviço
(OS) para a contrataÇão pretendida.
7.2 DA CONTRATADA I

1.
compatibilidade com as obrigações por el-e assumidas, todas as condiÇões

de habiLitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório'
1.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer naturêza
com pessoal de contrataÇão, necessários a execuÇão do contrato'
inclusive oS encargos de natureza trabalhiStas, previdenciári o s,

fiscais, de acidentés dê trabalho e outros semelhantes' relativos à

execuÇão do objeto deste contrato, sem quatquer vinculo com o

CONTRATANTE.
1.2.3 oferecer, como uma organização compfêta, independente e sem

vinculo com o CONTRÀTANTE, serviços de comprovada qualidade' sem ônus

adicional ao PrêÇo registrado.
'7.2.4 Não subempreitar o contrato a tercêiros' seja parcial ou na sua

totalidade.

1l
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1 .2.6
teste
7 .2.1

1,2.5 Assumir de inteira responsabi.I idade por qual-quer dano pessoal
ou material que seus empregados venham a causar ao Patrimônio da

CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste cÔntrato.
Atender a requisiçÕes do CONTRÀTANTE sempre que for solicitado

de qualidade dos produtos oferecidos.
Responsabili zar- se integral,mente por todos os ônus referentes

ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, sêgulos,
taxas, encargos sociais e obrigaÇões trabalhistas e civis, decorrentes
do objeto do presente contrato;
l.2.S.Eicaacontratadanaobrigaçãodemanter,durantetodaa
execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas âs condições de habilitaÇão e qualificaçâo exigidas
na lj-citação.
7.2.g. Suleitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte
doContratante,prestando_fhetodososesclarecimentosso]icitados
atendendo as reclamações formuladas;

cIÁusI,IÀ orrÀ1rÀ - Dos REcuRsos oRçàt{ENrÁRros

8.1 As despesas decorrenLes da presente contrataÇãof obietÕ desr-'
contratô, acrrerão por conta das seguintes dotaçÕes orçamentár:ias:

oRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

rrNrDÀDE ORçÀMENTÁRIÀ : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

AÇÃo : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RT BRICÀ DE DESPESÀ: XXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSLÍI,A NONÀ - DÀ RESCISÃO

g.1 Este cont.rato poderá ser rescindido por mútuo consentj-mento ent-le
as partes, ou unilateralmente pê1a CONTRATANTE por medida dê intêresse
púb1ico, mediante notificação a CONTRÀTADA, ou na ocorrência de

qualquer das hipóteses, previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Eederaf

íq.liz/Zt, ou ainda, judi-cialmente, nos termos da legislação
pertinente.

cráusutÀ DÉcruA - DÀ vrNclrLÀçÃo

10.l- O presente contrato é parte integrante
Lj,citatórj-o xXX/2024, Pregão Eletrônico n" XXx/2024 '
lO.2 Constituem partes j-ntegrantes deste Contrato
respect.ivos anexos vinculados ao processo especificado
antãrior, como se deste contrato estivessem transcritos'

crÁusu&À DÉcrt'lÀ PRrráErRA - DÀ suilErÇÃo E Dos càsos olrlssos

do P.roces so

o Edital e
na cIáusuIa

1"1.1 As partes submetem-se
dispositivos fundamentarão a

Licitatório comPetente.

às normas da Lei 14.133/21 , cujos
sofuÇão dos casos omissos, do Processc

CIÁUSTE.A DÉCIT.ÍA SEGT,![DÀ - DO FORO

.1.í

w óiloos PRf,FEITURA MUMCIPAL DE ÓNMOS
CNJ P. M F : 05. I 3 l. I 80/000 I -61

COORDENÁDORIA DE LIC ITÀÇÕES E
CONTRATOS

IEtrI@E@'



rl\E r El l rl r,t E

12.1 Eica elêito o Eoro da comarca de xxxxxxxxx - Vara Distrital de

xxxxxxxxxT com excfusão de qual-quer outro, para nefe dirimirem
eventuais dúvldas ou controvérsias decorrentes do presente contratÔ.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03

(t;ês) vias de igual teor e forma, para quê se produzam os legais
efeitos esperados, juntamente assinados com as testemunhas, abaixo
nomeadas e identificadas.

de

xxxxxxxxx
Prefeito MunicíPal

CONTR,ATAI{TE

Nome
representante:

.Dtr.
Empresa:
CN P J/ME

n"
Contrata

do

TESTEMUNHAS O].:
02: ASSINATURA:
CPE N"

TE STEMUNHA
ASSINATURA:

CPE N"
xxxxxx
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xxxxxxxxx / de 2024.
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